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EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"OI4l2023 FG
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O município de Crateus - CE, atraves do Pregoeiro e Equipe de Apoio, deüdamente nomeados
pela Portaria 083.01.01/2023 de 0l de janeiro de2023,torna público, para o coúecimenro dos
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n" 01412023 FG, do
tipo Menor Preço por Lote, com regime de execução indireta com empreitada por pr€ço unitário,
nos termos do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei no 10.520, de l7 de julho de
2002, da Lei complunentar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decrero n" 8.538, àe 06 de
outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, Lei Federal N" 8.07El90 (código de Defesa do
Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002) e as exigências estabelecidas neste
Edital.
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CADASTRAIIENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E TECUMENTAÇÃO
REFERENTE A HABILITAÇÃO A PARTIR DO DIA 3INTNO73 ATÉ IO/Ot2O23 ÀS
07H30M[N (HORÁRrO DE BRASfo,TA) NO SITE BLLORG.BR
ABERTURA DAS PROPOSTAS IO/08/2óZ3 ES O8HõõffiMERJO DE BRASÍLIA).
TNÍCIo DA SESsÃo DE DISPUTA DE PREÇoS: AS OSHOOMIN Do DIA IoIoEIzoz3.
REFERÊNCIA DE TEMpO: Horário de nrasiíia pr;.
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil- BLL www.bll.ore.br
Para todas as referências de tempo será observado o hoúrio local.

ComÉem-se o pÍesente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condi@ para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabetecidos
os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrâto.

PARTE B-ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência,
Anexo tr - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Termo de Adesâo BLL;
Anexo IV - Custo pela uülização do sistema
Anexo V - Modelos de declarações

MU NtclPro
VERDE

Objeto:

CONTRATAÇÃ O DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICI.JLOS DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MI.JNICÍPIO DE CRATEUS _ CE.

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE
Modalidade de
Licitaçâo: PREGÃo ELETRÔMCo

Sccretaria interessada : SECRET ARIA MUMCIPAL DA SAI.,DE; GABTNETE DO
PREFEITO; SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA;
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEIAMENTO E GESTÃO
DAS FINANÇAS.
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Anexo VI - Minuta de Contratol

presente licitação é a escolha da
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS Do MUMCÍPIO DE CRÂTEUS - cE, conforÍne condições, quanridades e
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo;
1.1.2. A licitação será diüdida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referênci4
facultandese ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.
L 1.3. O critério de julgamento adotado será o menor pÍeço por lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORçalyBnrARrOS:
2. l. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 34.34.M.123.0037.2087 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão das Finanças, fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não vinculados
de impostos;
b) 02.02.04.122.0037.2002 - Manutenção das Atividades Gerais do Gúinete do Prefeito, fonre
de recursos 500.0000.00 - Recursos nâo vinvulados de impostos.
c) 08.0E.12.122.0037.2034 - Manutençâo das Atividades do Fundo Municipal de Educação,
fonte de recursos 500. 1001.00 - Receitrs de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação;
d) 10.10.04.122.0037.2053 - Manutenção das Atiüdades Gerais da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, fonte de recuÍsos - 500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos,
e) 09.09.10.301.0171.2038 - Funcionamento do Programa de Saúde da Atenção Brâsica -
Programa Saúde da Famili4 fonte de ÍecuÍsos 500. 1002.00 - Receita de impostos e transferência
de impostos - saúde; 600.0000.00 - Transferencias fundo a fundo de recursos do sus
provenientes do Governo Federal - Bloco de manutençâo.
2.2. Pata a execução dos serviços elencados nesse edital seÉ o utilizado o seguinte elemento de
despesas:

a) 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurldica

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar desta Licitaçâo todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no Pais, que sejam especializades e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e nonnas çsÍt1iílas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empÍesas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bólsa de Licitações e
Leilões.
3.3. O licitante deverá estÍu credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Liciações do Brasil, aÉ no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos.
a) Instnrmento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à
Bolsa, poderes especificos de sua representação no pregão, conforme modelo forqecião pela
Bolsa de Licitações do Brasil. r{
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b) Declaração de seu pleno coúeimento, de aceitação e de atendimento às exi
habiliação previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do
3.5. O custo de operacionalizaçÃo e uo do sistem4 ficará a cargo do Licitante
certaÍne, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico,
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor conúatual ajustado, a tltulo de
taxa pela utilizaçeo dos recursos de tecnologia da informaçâo, em conformidade oom o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempÍesa ou empresa de pequeno poíe, além da apresentação da declaração constante
no Anexo V para fins de habilitação, devená" quando ds cadastramento da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme o seu regime de tributação Wa fazer valer o direito de prioridade do
desempate. AÍt.44 e 45 da LC 12312006.

4. REGUII\MENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4. I O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da eqúpe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompaúar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
Í) conduzir os procedimentos relaüvos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos:
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e aúorizar a contratação;
l) abrir prooesso administrativo para apuração de inegularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCTAI}TENTO NO SISTEMA LICTTAÇÔES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÔES:
4.2. As p€ssoas juridicas ou firmas individuais in1s1s5saÍlas deverão nomear aúavés do
instrumento de mandato previslo no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado em
qualquer empÍssa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para fonnular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3. A participaçâo do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participaçâo direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deveÉ manifestar,
pr meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema" pleno coúecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilita@o previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de pÍoposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daÉ mediante préüa definição de
seúa privaüva.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladrs por solicitaçâo do credenciado ou por iniciativa dâ BLL -
Bolsa De Licitações do Brasil. S_
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4.6. E de exclusiva respnsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso em q
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PEGÃ.r P)ttransação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bol
Licitaçôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevi
senh4 ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema el
implica a rsponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçâo de epacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eleúônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8. A participção no Pregâo, na Forma Eletrônica se dará por meio da digiaçao da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da propsla de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletônico, observada data e horário limite estabelecido.
4.9. Cúení ao fornecedor acompaúar as opraçôes no sistema eletrônico durante a sessão
publica do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitiílas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;
4. 10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações sfelrradas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras 5ras propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.1 l. Poderão prticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atiüdade seja compatível com
o objeto desta licitação.
4. 12. Sení concedido tratamento favorecido paÍa as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" IL488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produror rural pessoa flsica (quando for o caso) e para o microempreendedor
indiüdual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
(Explicaçâo: Nos termos do aÍ. 3o, §3" da Lei n. 8.248/1991, a aqüsição de bens e serviços de
informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, @erá ser realizada na
modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico).
4. 13. Não @ení participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei ne E.666/93 e suas alteraÇões posteriores;
a) Pessoas jurldicas que teúam sido declaradas inidônas poÍ ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou conmtaÍ com a administração pública, ou com qualquer de seus
órgãos descentralizados, quais sejam:
I.Cadasfo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. CaÍlastro IntegÍado de Condenações por Illcitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falênci4 recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidaçâo,
frrsâo, cisâo ou de incorporação;
d) Reunidos sob fbrma de consórcio; LI - A vedação à prticipações de interessadas que se apresentem 
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consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fornecimento/serviços comuns, e
bastante corriqueiro a paíicipação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua
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I

maiori4 apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômicofin
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará res
universo de possiveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não tranÍr preju
competitiüdade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios e admitida q
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em q
empresâs, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de húilitaçâo do edital e
ainda não teriam as condiçôes necesúrias a execução do objeto individualmente. Nestes casos,
a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de
consórcio.
II - Tendo em üsta que e preÍrogativa do Poder Público, na condição de conúatante, a escolha
da pafticipação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as dsyiíles
jusificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666i93, que em seu Art.
33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidns, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas
em consórcio, Fra o caso concreto, e o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
principios da competitividade, economicidade e moral i dade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no
item 4. 13 alínea "d" deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, indiüdualmente, poderiam
fornecer/prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitaçôes.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade conmtante ou responsível pela licitação;
f) Autor do projeto biísico ou executivo, psssoa fisica ou jurídica isoladamente ou em
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigerÍe, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
eom direito a voto ou controlador, responúveis téenieos ou subconhatadosl
g) De empresas cujos sócios ou diretores peflençam, simultaneamente, o mais de uma firma
lieitantel
h) Que seja socicdade estrêngeira nâo autorizada a funcionar no País:
i) De lieitantes que estiverem enquadradas, no que couberem. ao disposto no anigo 90,

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nu 8.6ó6193 s 5rras posteriores atualizações;
j) Organizaç&s da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo
(Acordão no 7 461201 4-TCU-Plenario).
4. 14. Para averiguação do disposto contido no item "4. l3. a)" acim4 as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa atraves da Consulta Consolidada
da Pessoa Jurldica, emitido via intemet no sítio do https:/icertidoes-apfapps.tcu.gov.brl, para
comprovaçâo ou não se a empresa sofre sançâo da qual decorra como efeito restrição ao direito
de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta
podení ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
4. 15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação.
4. 16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s repÍesentantes ou responsável(eis) tecnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa espcializada no objeto desta Licitação, somente uma delas
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio ÍepÍesentante ou
responúvel tecnico ambas serão excluídas do certame. 
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4.1?. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Publica Muni
Crateus - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pel

êf

dtEAÂ.r )r)
Público Municipl de Crateus - Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
4.1t. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, podeni ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 30974600, ou através da
Bolsa de Liciações do Brasil ou pelo e-mail contato@.bll.org.br

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTTMENTOS DE HABTLTTAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistem4 concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofenado e
o pÍeço, aÉ a data e o horário estabelecidos para o fim do recebiments Ílas pÍopostas, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de enüo dessa docwnentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
oconerá por meio de chave de acesso e seúa.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
hâbilitaçâo, ainda que haja alguma resriçâo de regularidade fiscal e trabalhisa, nos termos do
art. 43, § l" da LC no 123, de 2006 e suas altera@s posteriores.
5.4. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema elenônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública os licitrntes @erão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍieção enúe as propostas
apresentadas, o que somente morrerá após a rcalizaÉo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compôem a proposta e a habiliuçâo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaçâo do Pregoeiro e para acesso público após o
encenamento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPO§TA
6. l. O licitante deveú enüar sua propsta mediante o preenchimento, no sistema eleúônico, dos
següntes campos:
6, l.l. Valor unitário e valor total do itern bem como valor total do lote:
6.1.2. Marca e modelo,
6.1.3. Fabricante.
6.2. Todas as espcificações do objeto contidas na proposta ünculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, tabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução dos sewiços.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsebilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer ouüo pretexlo.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS pRO
FORMUII\ÇÃO nn LANCES

tRA IV
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7. l. A abertura da presente Iicitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema el
na dat+ horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas q
úo estejam em conformidade com os rquisitos estabelecidos neste Edital, contenham ücios
insanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Tambérn será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação sení semprc frrndamentada e registrada no sistem4 com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçâo.
7.3. O sistema ordenará automaticarnente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará caÍnpo próprio para troca de mensagens entre ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa comptitiv4 os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por
meio do sistema elerônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consigrado no registro.
7.5. L O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por lote.
7.6. Os licitantes pderâo oferwer lances sucessivos, observando o horário fixado pra abernua
da sessão e as regÍas estabelecidas no Rlital.
7.7. O licitante somente podení oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O interva.lo mínimo de diferença de valores entÍe os lances, que incidiná tanto em relação
aos lances intermediii,rios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devení ser de
R$ 100,00 (cem reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não @erá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sisterna os respectivos lances.
7. 10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.11. A etapa de lances da sessão pública teÍá duraçeo de dez minutos e, a$s isso, seÉ
pronogada automaticamente pelo sisteÍna quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de duração da sessão pública.
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratâ o item anterior, senl de dois
minúos e correrá sucessivamente sempre que houver lances enviados neÍise período de
pronogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7. 13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á aúomaticamente.
7.14. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçâo automática pelo sistema, podeÉ
o Pregoeiro, assessorado pela eqüpe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7. 15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e regisúado em primeiro lugar.
7. 16. Durante o traÍlscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo reaJ, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. t-[
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7, 17. No caso de desconexão com o PÍegoeiro, no deconer da etapa competitiva do pre

sistema elerônico poderá permanecer acesslvel aos licitantes pam a recepção dos lances. JtiÍ1N
7. 18. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo su
a dez minutos, a sessAo pública será susp€nsa e reiniciada somente após decorrirlas vinte e q
horas da comunicaçAo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sltio eletrônico utiliado pa ÍÊ
diwlgação
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor prcço po? lote, conforme definido neste
Edital e selts anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorreÉ com o valor de sua proposta.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empaadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma
última oferta para desemgate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no pÍazo estabelecido, seÉo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontÍem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classiÍicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados plas microempresas e empresas de
pêqueno poíe que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podení apresentar melhor
oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiarlas com as margens de preferência em relação ao
produto estangeiro, o criÉrio de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de pretbrêneia, eoRforme regulamento,
7,26, A ordem de aprasentaçSo pelos lieitantes é utilizqda como um dos critérios de classificoç§o,
de maneim que só poderá haver cmpate entre propostâs iguais (não seguidns de lanees).
7,27, tlavendo eventual empate entre propostas ou lenees, o eritério de desempate será aquele
previsto Ro Brt. 30, § 2n, da Lei no t.ó66, de 1993, assegurando-se a pÍeferência, sucessivameRte.
aos bens produzidos:
7.28.1. no pais;
7.28.2. pr empresas brasileiras;
7.2E.3. pr empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.28.4, por empresas que comprovem curnprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoâ com deÍiciência ou paÍa reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.
7.30. l. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais
licitantes. J.l0---
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7.30.2. O Pregoeiro solicitani ao licitante mais bem classificado que, no pÍazo de 2 (duas) iiEGl...r
enüe a pÍoposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociaçâo realizad4 acom ilc

tl)

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daq
exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciani a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. L Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinara a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado paÍa contÍaração neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no panigrafo
único do art. 7 e no § 9e do art.26 do Decreto n." 10.02412019.
8.2. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdilo no 1455i2018 -TCU - Plerui'rio), ou que apresentar preço
manifestamente inexeqúvel.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simMlicos, irrisórios
ou de valor zero, incompaíveis com os prqos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação úo tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propiedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das proposlas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que frrndamentam a
suspeita;
8.4. Na hipotese de necessidade de suspensâo da sessâo pública rru;aaralizacÃo de diligências,
com vistas ao saneamenlo rtas propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso pÉvio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
seú registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessárrios à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encamiúáJos, em formato digital, via e-mail, no pÍazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
E.6. O prazo estúelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçâo escrita e
justificada do licitante, lsrmulaÍln antes de findo o pÍazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
E.6. l. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
conteúam as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedênci4 aleÍn de outras informações pertinentes, a exernplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encamiúados por meio eletrônico, ou, se for o cario, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eleúônico, sob pena de não
aceitação da proposta'
8.6. 1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administraçâo todas as condições
indispenúveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necesúrios ao seu perfeito manuseio, quando for
E.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugartenha se beneficiado da aplicago da maÍgem
de preÍbrênci4 o Pregoeiro solicitani ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico,
o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional CL
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t.E. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo prodúo não atend

regulamentos térnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, úo 1rodení us

da aplicaçâo da margem de preferência, senr prejuizo das penalidades cúiveis.
8.8.1. Nessa hipotese, bem como em caso de inabilitaçâo do licitante, as propostas

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
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E.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o hegoeiro examinará a pÍoposta ou

lance subsequenle, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaç.ilo.
8. 10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chaf'a nova data

e horário para a sua continuidade,
8. 1 I . O Pregoeiro @erá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençâo de melhor preço,

vedada a negocia$o em condições diversas das preüstas neste Edial.
S.ll.l.TambemnashipótesesemqueoPregoeironíloaceitarapropostaepassaràsubsequente,

@erá negociar com o licitante paÍa que seja obtido preço melhor.
8. I I .2. A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompúada pelos demais
licitantes.
8.12. Encenada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, obsewado o disposto neste Edital.

9. DA EABTLmAÇÃO
9.1. Como condição pÉvia ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante detentor da

pÍoposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condiçóes de participaçAo, espocialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no cerlâÍne ou a futura oonmação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httÍrs: //certidoes-apf. apps. tcu. gov. brl).
9.1.2. 

^ 
consulta aos cadastros seú realizada em nome da ernpresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, denúe as sanções

impostas ao responsável pla prática de ato de improbidade administÍativa, a proibiçâo de

contÍatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio
majoritário.
9.1.2.1. Caso consre na Consulta de SiruaçEo do Fornecedor a existência de Oconênctas
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pâÍte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireus.
9,1.2.2. A tentativa de burlo será veriÍicada por meio dos vlnculos societários, liúas de

forneoimento similarcs, dentre outros.
9.1.2.3. O liciante seú convocado para mÂnifestaçEo previamente à sua desclassificaçâo.
9. L3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabiliado, por falu de

condição de participaçâo.
9.1.4. No caso de inabiliaÉo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oconência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, segündo.se a

disciplina antes estabelecida pra aceitação da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de enüo de documentos de húilitaçâo, necesúrios à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúá-los, eÍn

formato digltâI, via e-mail, no pmzo de 02 (duas) àoras, sob pena de inabilitação.
9.3. Não serão aceitos documentos de habiliução com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos
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9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveÉo e$ar em nome da maEiz, elicitante for a filial todos os documentos deverEo estar em nome da Íilial exceto aqdocumentos que, pela própria naturez4 comprovadamente, forem ernitidos somente em nmatiz
9.4,1. Serão aceitos regrsúos de CNPJ de licitante matriz e filial com di ferençes de númerosdocumentos pertinen tes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçâo dorecolhímemo dessas contribuiçôes
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverilo encaminhar, nos termos deste Edital,a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de húiliração

9.6. OS DOCU ME NTOS D_E--EAB ILITA ÇÃO CONSISTIRÃO EM :9.6.1. HABTLTTAÇÃo JL,RrDrc-J- 
-'' -''

9'ó' l ' I cópia de cédura de ldentidade e cpF do sócio (s) da empresa;e'6't.1.2. REcrsrRocoMEicrAL, iã.À a".rpÉ;p",,ã;illc* no registro púbrico deempresa mercantir da Junta comercial; devendo, ,, ir." i"-iil-r*i" ser a sucuÍsar, Íiriar ou
,Tj::ffff:entar 

o regisro d"il;;"d"'op""u *, averbaçâo no registro da Jrurta onde tem
9.6.I.I.3. ATO CONSTMUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTALcoNsoLrDADo emvigor aevidamen-te r.g;;oo no.registro púbrico de empÍesa mercantir daJunta comerciar, em se úando a. r*i"a"ar, empreúriÁ., ,; "*; d" sociedades por ações,acompanhado de documentos de eleiçao de t"* 

"á.ini.*Jài.r;ãr*do, no caso da liciranre

iüffiffiJ:lfffi:3;:1 Hf;:'* ; ;g"d d'i;à;"i" ;;* com averbação no
9.6.t.t.4.INscRrÇÃo Do Aioõô;,{srITUTrvo, no casio de sociedades simpres - excerocooperativas - no cartório de registro d* P.*;* Jurídicas acompaúada de prova da diretoriaem exercício: devendo. 

To cso oa ti"itant" r"i. ,r"*r"t, firial ou'agência" apresentar o registro
ffi f T*T[.J.#,#**;*üffi ;^ilÊ;t-d;#;ü;?;;,.,.rbaçâonocarrorio
9'6'l'l'5. DECRETO-DE AUToRTzAÇÂorem se trsrando de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamenro no paÍs, e Áro pe REGI§TRo óàit ronzaÇÃo panaFLJNCIoNAMENTo expedido úá Àiiri"'.'-,
l0:_r _r 

6 ôuiiõrà1Do . 
óA--'õõiffiüq%* uBXu",i;#ffi;tr#ffi;ilffi;

INDTVID UA L (ccMEp: 
!ry "rpt"*tiãi-q uã r. ._q ui p*u ao anpresírio i ndi viduar, con formeL ei compl e mentaÍ no I 28i 2ooE,a.í a.rãi"'ãispon i üi I ir"a" *.cã;; em ambiente v i rtuar,por meio do sítio ** porAfaoe.mpreeiàeáãIlár.u.:

"o"'rf;,ff*oJr"*lffiompaúados de todas as arterações ou da

9.6.2. REGUII\RIDADE FISCAL E TRABALEISTA:

';i3:X;::ff ,'ffiff ,l""!ffi:rl*rt*ix*u,ttrttri,;houver,re,a,ivo
ilrmí:" ou sede ao ri"ianú, [;;;#;ã ramo de atiüdade e compativer com o objero

|rtÍ.i; ilffi;|;,x;*taridade 
paÍa com a Fazenda Federar, Estaduar e Municipr do domicrio

a) A comprovação de regulari*rde para com a 
-Fazenü Federal deverá ser feita ahavés dacertidão de regularidade ãe Débitãs IJÃ"Ji'. creditos Triburários Federais e à Dvida AtivaL

{m
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da União (CND), emitidas peta Receia Federal do Brasil na forma da Portaria CR"FB/PGFN no L75I, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade Paru com a Fazenda Estadual deverá ser feia AtravCertidão Consol idada Negativa de Débitos inscritos na Dlvida Ativa Estad ual;c)A comprovação de regularidade wa com a Fazenda Municipl deverá ser feita através deCertirlEo Consolidarla Negativa de Débi tos inscritos na Dívida Ativa Municipal9.6.2.4. Prova de situaçâo regular peran te o Fundo de Garantia por Ternpo de Serviço - FGTS,atraves de C*rtificado de Regularidade de Situação - CRS;9.6.2.5. hova de sltuação regular peran te a Justiça do Trabalho, através da Certi dão Negativa deDébitos Trabalhistas - CNDT, conform eLei 12.440t20fi

fL lttc
'1q5

J r
t

?.63. QUArrFrcAÇÃO rÉcNrcl:
9'6.3.1. comprovaçâo de apidão puo d"r.rp"úo de atividade pertinen6 e compativer emcaracrerísricas com o objero da ricitação, ;úaJes ae arcsad"T;;;; por pessoa jurídica dedireito púbtico ou privado, eritioo 

"m 
papeiiru.ao àoãrcil;;;;iconrt"nao o período daexecução dos serviços, de modo 

" 
.orp.r* que. a licitantJjá ;;.*, ou está executando osserviços do objeto deste editar 

"; ilü-;;erhante, bem como prova de atendimenro derequisitos preü$os em. lei especial'qr*d" f;;, caso. o atestado deverá ser darado e assinadopor pessoa fisica identificada pelo nôr" 
" 

careo exercido _ rntla"a., 
"r*Oo 

às informaçõessujeias à conferência_nt9 np.eori;;;;;, esre indicar. o(s) atestado(s) deverâo esrarnecessariamente em nome da licilante.
9'6'3'2' No atestado de-capacidarle técnica devgrá. estar descriro expressamente os irens cuio
:il:*r 

foram executados, sendo.r"r ;ô;veis com o Termo d'e Referência, conforme o
9'6'3'3' PodeÉ facultativamenb, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade récnica paracomprovação ao que d:*-o item 9.6.3.r, i^t ur"nto de rermo cúrratuar ou nora fiscarIu:q1!u" ao qual o atesrado faz vinculaçao. ' "
9'6'3.4. comprovaçâo ae caaartramenãã, 

"rp*o na modaridade freüamento, na AgênciaReguladora do Esrado do c."rá JÃôÉ,-a-. ã.*a" com o Decrero Esad,.r no 29.6g7/09.

:.9.1.a!+mrcAÇÃo ECoNôMTCGFTNANCETRA:
9'6'4- 1. Balanço patrimoniar 

" 
a"roo.tácã conúbeis @RE) do úrtimo exercício frscar, jáexiglveis e apresentedos.na forma d"ÉI;;;id*rente regisrrado na junta comerciar da sede dalicitanre, acompanhado aos t morã.;ün*;;. *..ár*io d"L;; Diário - esres tennosdevidamente registrados 

]r:Junh õ#r,.L;ue comprovem a boa situaçEo Íinanceira daempÍesa, com visras aos comlromissos que dm-gi .;r,Ãi, ;;r" Lii, adjudicado o objetolicitado, devidamenre assinadb p-i" ."rül]", iãsponsave; senao 
"e-aaoI. 

su subsriruiçEo porbalancetes ou baranços. p.orisàrios, poo;il'r., atuarizados por ínúces oficiais quandoencerrados há mais de 03 (três) ,.r"r Au a"á a" apresertação da propost4

AÍ,1* i!ff :#,1#Í:1 
;;; Íb.ãã 1",, o sd,nõ 

.e,*iãã,"r 
e Demonstrações

a) socidades emnreseriais-e-m geral: Balanço patrimoniat e dernonstrações conúbeis (DRE)do rúltimo exercícià fiscal registrados ou autenii-dJ.os;ffi; ffiHffL sede ou domicírio

Í}!'fi1ffi?trlpaúados 
ã. 

"óp-iu-d" 
r;;'àãu"**. o. ";;;;;;" do Livro Diário do

b) sociededes empreárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pelaLei no. 6.4wt'r6z regisrrados ,i" "uã-túãã r*ru com"r"iaãil. o, domicírio,da

Tl=-
I

tF

1



carmíE
'i,i i

PREFEITURA DE

CRATEÚS c/ f'*t
Farendo [tais Por Você

tú

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União ou do Estado, ou do Distrito F lseÂ.r 1'Fconforme o lugar em que esteja situada a sede da compaúia; oq ainda, em jomal de Itc JqL

circulaçâo editado na localidade em que está a sede da compaúia;
c) No ccso de emprea constituída a menos de um ano, admite-se a apresentaçâo do ul
balanço patrimonial, na forma da lei, e no caso de empresa constituida no exerclcio vigente
deverá apresentaÍ o balanço de abertura referente ao perlodo de existência da sociedade, ambos
devidamente registrados ou aúenticados ne Junta Comercial ou Cartório Competente do
domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outo
prof
d)E

ssional equivalente;
admlssível o balanço lntermedlárto devidamente registrado ou autenticado na Junto

Comercial do domicllio da Licitante, se deconer de lei ou conmto/estafirto social, assinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo conbdor ou outro proÍissional equivalente, devidamente
reglstrado no Conselho Regional de Conubilidade

>r{<@
)

9.91.2, nntende-se_ que a exprcssEo "nalorma daÍeÍ' constante no item 9.6.4.1 c/c9.6.4. I, t, no
mínimo: Balango Patrimonial, Demonsiraçeo do Resultado do Exerclcio (DRE), devidamente
regishados na Junta Comercial ou outro órgão competente, conforme o caso, acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Liwo Dário - estes termos devidamente registrados na
Junta Comercial).
9.6'4 3. As cópias deverão ser originárias do Liwo Dirlrio devidamente formalizado e registrado.
964.4-A_ f.ptesa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SpED-poderá
apresentá-lo na iforma da lel..
9.9-1-5. Entende-se que a expressão "nalorma da teÍ' constante no iteÍn g.6.4.4. englob4 no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exerclcio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Liwo Dirírio;

1) Recibo de entrega de escrituraÉo contábil di$tal (Para efeito o que determma o Art. 2o do
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 20l g);
OBS:-A autenticação de liwos contábeis .las pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Públicode escrituraçao Digital I Sp"d lnstiúao peio
Decreto no 6.022, de 22 de.ianeiro de 2007, por meio aa apresentafro de escrituração 

"oniabitdigttal' na forma estabelecida pela Secretaria da ReceitaFederal do Brasil do Mlnisterio da
Fazenda. (Art. l. do Decreto N" 9. jj5, de 6 de novembro de 20l g).
9-6.4.6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constanô oo spgo.
9 

.6:!7-. A Escrituraçáo Digital deverá estar de acordo com as InstruÉes Normativas (RFB n'
142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SpÊo. para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SpEó. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo exerclcio social, a ser apresentado no i*o qu.
determina o art. 5o dns Instruções Normativas dâ RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdilo TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro ValmiiCampelo.
9'6'4'8. Se necesúria a aÍiurlizaso do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
lTr11"ryot em apÍeço, o memorial de cálculo correspondente.
9.6.4.9- Com base nos dados extraldos do balanço seú avaliada a caPcidade financeira da
empresa" as empresas deverão apresenüar o cálculo dos índices financeiros, devidamente
registrados na Junta Comercial, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e fôrmulações: a boa situação financeira, senl
baseada na otrtenção de índices de Liquidez'Gerar (rLG), maior ou igual a ,or, (zl), solvência

s.--
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Geral (ISO), maior ou igual a um (:l) e Liquidez Conenrecumutarivamenre,resutràresaaapltõaaá-arÀ'iàà"r*,

LG

(ILC), maior ou igual a um

SG

vo ul + i7Á laL
Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo

vo
Passivo Circulúte + Exigível a Longo prazo

LC= Âtrvo
Passivo Circulante

9'6'4'9'l ' As empresei que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dosíndices de Liquidez c.,;'a rlal, s"úlrrã-à".r rsôi " 
Liqiãã'cor."nte (Lc), deverãocomprovar capitar mÍnimo ou de patrimônio ríquido ,iúro J.Jlbz 1àe, po. cenro) do vatorEstimado da contrahcâo. or".naáu,;;;""É;;;.Ei;'il;"'#n*à 

u *o de apresentaçãoda propost4 mediante apresenhçao do Bàanço_parimoniar do úrtimo exercicio sociar.9.6.4.9.I.I. JUSTIFICITrv1 üÀ ,*,.;üõIA I}OS INDICES CONTÁBEIS:a) Indice de Liquidez Gerar (rLG) irã;-ú; a .rp".o-po..Já'-aisponiulidades, bens e
Í:§ffiffif*is no curso dà.,.é*r.iã 

'JõNi" 
pu* irq,rioír r,, oüie"çõ.r, 

"om 
vencimento

iljX*:r:i"1':#iffr.::-"nte (ILc) indica quanro a empress possui em recursos disponíveis,
sendo que: 

els a curto ptazo'Ena fazer fae ao toÍal de suas dtvidas à; ;rr;i;;",;;
Resultado da Liquidez Correnle:

;ffi;*:: l; Resultado que demonstra folga no disponÍvel para uma possívet tiquidaçâo das
'se igr'ral a I : os varores dos di.reitos e 

_obrigaçôes a curto prazo são equivalentes.

;LH$;[:l: Nito haveria aisponiuiiiaaãÃrn.i*to úra quitar as'ãúrieuçõ", a curro prazo,
c) o índice de sorvência Gerar (rsG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Advos(totais), para Fsamento ao toàaã;rÃ';jr:á:. Erroiu"ãi!ã-J;;,ü,i,*, ríquidos, tambémos permanentes. para os três índices .ol""io-nador. (tic:'tiô;"ió; 

" resultado ,,>r,, 
érecomendável à comprovação d" ú,idçril ãnanceira to óu. a.iro,ilt"ri" um equiybrio nasconhs da com*nhia).,sendo certo q;il;* maior À É;úr..i;.;;ihor, em tese, seria allnAje ag_aa empress. t aa* na .*."i-or-., 

-' "*"'"
>> Justifica'ee tal exigênci"' tLiiã.o"o base os meios técnicos, usuais e costumeiros deaplicabilidade destas fóãnd*, 

".*irr,, 
É"""ãilorprou.do que a exigência dos Indices se faznecessário ante a comprovaçâo d, ;p.id"À econômico-fir*.ã,ã'ao (a) empresa (s)

Effi ilffi :[']'ffi lry:.lÍi"i:J#:#rtr,":,"#":ffi ;ru:iy:ü.,ffidemandados neste edital. poir à 
"r"raílit" i,ã* * t"** 

"p.*"rãã^idemons'am, em rese,a saúde e a solidez Rnanôeira a1pÍi.r'p"#, brr-como foi calculado com base no Acórdão3(D6201 o.Seguad a Câ m ara_rcfu I ne'r,rtoii Ãucusro sEERMAN.e'6'4' r0' cERrrDÃo rv.cairvi- ôii-iiàos sonnr rrú-*ucn e*peaida perodistribuidordasededolicitante. -- --rrvü nuDrÍr' TALLNI 
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a) No caso de certidão psitiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deveráapÍesent8Í a comprovação de que o respectivo plano de recuperaçâo foi acolhido judicialme
na forma do art. 58, da Lei n.o I l.l0l , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena dei
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitaçâo

@lrREFErruRÂ_DE
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9.6.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA EABILITeÇÃo:
9.6.5.1. Declaração de que

rn

i--IEG1..-I F
rL iP

uniCeÍ

Z

a) Declara$o de que, em cumpnmento ao estabelecido na Lei no 9. g54, de 27 I l0l 1999
no DOU de 28/10t1999, e ao inciso )OOflII, do artigo /, da Constituição Federal, não empregamenores de l8 (dezoito) anos em úúalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menoresde l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a paÍirde 14 (quatorze)
anos;
b) Declaraçâo de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dosserviços a serem executados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantesno edital;
c) Declaraçâo expressa de integral concordância com os termos do edital e seui anexos;
9)P.::hfça:, sob as penalidades cabÍveis, de inexistência de fato supervenierÍe impeditivo dahabili'ação, ficando ciente da obrigaroriedade de a".u., *orreiriÃ-frrt"rio.", , (aft.32,§2", daLei n.o E.666193);
e) caso não seja declarado o pÍazo de valirlade da certidÍlo, senl considerada apenas a que tiversido emitida no máximo ate :b ltrintal dias antes da dara d; i"i"d d" à;rprr"9'6'5'2' se o licitante for a MAiRIZ, iodo. o, documentos deverão estarem nome da matriz, sefor a FILIAL' todos os documentos áereao esta, em nome da filial, exceto aqueles documentosque, pela própria natureza' comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;10'5'3' caso o licitante pretenaa que uma de suas Íiliaivmatriz d;;" o participante desr'licitaçâo, execute o futuro contrato, deveú apresentar toda documentação de ambos osestabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÔES - DA PARTICIPAÇÃO DE N,IICROEMPRESAS (IVIE) EEMPRDSAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E OS MICRóNil,PNTNTV»EDORES
NDTVTDUATS (MEr);
9.6.6.l.Nostermosdosarts,42e43daLei comprunentarno r23/o6,asIüEI,MEeEpp,deverâo
apresentar toda a docrrnTEção exigida no Edital, mesmo q"" 

".üãpr.r"nte 
alguma restriçãocom relação à regularidade fiscal e trabathista:

a) Havendo alguma,tthi?ão^:9T relação àregularidade fiscal e fabalhisra, será assegurado asMEI' ME e EPP o or-"-g:-91!rinco) dias ute-is rary a_sua regurarizaçâo, pronogáver por iguarperíodo mediante justificativa tempestiva e aceita'pelo pr"g*íro, Ãi"#o, do s I,, art. 43, domesmo dispositivo na Lei compiernentar no. 123/2.006,-.rio tlr.ã-iii.iut *o..p.rdeÉ aomomento em que a licitante for declarada vencedora do 
-certame, 

pra a regulari ufu dadocumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao Je evl,rn ais cemaões negativasou positivas com efeito de certidão negaüva.

9l 1 "ag 
regularização da documentaião no pÍBzo previsto acima implicaná na decadência do

{irei.to I contrataso, sem prejulzo ú urçãr, previsas no arr. gi'du'r.i t,666/93, sendofacultado à Adminiseaçâo cónvoaar os licitantes remanescentes, na ordem aã.mri-r".çri":-pi;contÍataçâo, ou rcvogar a licitaçâo. xt
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IO. I}o ENCAI}II\IEAMEMO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante delarado vencedor deverá ser encaminhada no

>r*F
unicêf

1rnA i,

?;::eÍ..r )'?(duas) horas, I contar da solici taçâo do Pregoeiro no sistema eletônico e deveni FLIIP10. I . l. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitad4 em uma via'' sem emÍasuÍas, enúelinhas ou ressalv as, devendo a última folha serasiinada e as demais rubricadaslicitante ou seu representante legal

de pagamento
10.1.2. conter a indimção do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

?

l0'2' A proposta final devení ser documentada nos autos e será tevada em consideração no
9PTT a" execução do conÍato e 

"plicaçá;;; 
eventuar saÍrção à contraÍada, se for o caso.10.2- l rodas as especificaçoes-do oüjeto 

"ontia* 
* proprrir,-ú;;;;" marca, modero, tipo,Fl"*," e procedênci4 vinculam 

" 
ó;nr"ü.d"

l0'3' os precos dwerfo-ser exprestot eã ,nouaa corrente nacional, o valor unitilrio em
{e1nsrys e o valorglobar em arg'arismor 

" 
poiexrenso (art. 5o da Lei no E.666/g3).10.3.1. ocorrendo divergência.entre o, p.iço. unitariàs 

" ";;;'grouur, prevarecerão osprimeiros; no caso de divõrgência entre ot íJoà. numéricos 
" 

o, ,"tor"! expressos por extenso,preval ecerão estes ultimos.
l0'4' A oferta deverá ser firme e precisq limiüad4 rigorosamerÍe, ao objeto deste Edital, sernconter alternÚiv5 de pTçg ou- de qualquer outra condição que indr,za o julgamenro a mais deum-resulüado, sob pena de desclassificafao.
l0'5' A proposta deveÉ obedecet .o, t"*o, deste Edital e seus Anexos, nÀo sendo considerada

H:",[o,fi,*,corresponda 
às especifica@, uri 

"ontiú 
*;r;;;rÊt"ç" ünculo à proposta

10.6..As propostas que conteúam a descrição do objeto, o varor e os documentoscomplonentares estarâo disponíveis na internet, aÉ, a t ornoiogaçã;. -
II. DOS RECUR§OS
I l' l' Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçâo fiscal e trabalhista da licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, sE for o caso, será concedido oprazo de 30 (trinta minutos), para que quarqueiliôiante'r*ir.rrc uirrt nçao de recorrer, deforma motivad4 isto é, indicanao 

"iint 
á qüiilrl a""irao 

-rouri;;"[,4; 
recoÍrer e por quaismotivos, em campo próprio do sistema.

I I '2' Havendo quem se manifeste, csb€rá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência

ff #1Iffi.*..,n*r* ae' ,*o"er, iãla aeciai, ,. .arli. ou nÀo o recursoi

I l '2' I ' Nesse momento.o Pregoeiro nâo adenfará no mérito Íecursal, mas apenas verificará ascondições de admissibilidade ão recuÍso.

ffiaré*,flnfJl#,,f*" motivada do ticiranre quanto à intençâo de reconer importará a

I I '2.3. uma vez admitido o recurso, o recorrente tená" a partir de enüro, o prazode úês dias praapresentar as razões, pelo sisterna eletrônico, ficando or à"ruit Ii"i*àr, i*a" logo, intimadospam' querendo, apresentaÍem contrarrazôes também pelo sistema el;il;, em outros três dias,que começaÉo a contar do término-do prazo do recorrente, sendelhes assegurada üsta imediaa
9::"l1mq:s indispensáveis à defesa ã"-r"*lntL"rr".. "rvr Í'r"e

I l 'r' (J acoltumento do recurso invalida tão somente os atos insusceíveis de aproveitamento.

:jffi."r"Ji:do 
processo prmanecerão com üsüa fr""qúd" 

"*'in-tJr..oaor, no enderço

T-
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us. DA FoRMALtzAÇÃo oo
RECIJR§AIS):
11.5. l. Somente serão aceitas as obj
datilográfica ou impressora eletrônica,
reqúsitos:

da
@ ã&<

RECURSO ADMTMSTRATTVO (MEMO

ryões mediante petiçâo confeccionada em m
em tina nâo lavável, que preencham os segun

_*o9="-t?aa
u
rq

Fi:scÃ.-r I'?
FtN .Jlt,

?

a) o endereçamento o prego€iro oficial da prefeitura de crateus - cE;
b) A identificação preci1 e completa do aúor e seu representante legal (acompúado dosdocumentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nor., pr"rór",kt"ao civir, profissão,
domicílio' número do documento de identidcaçâo, devidameníe'aáúlu, 

^.i*da 
denúo do prazo

editâlício;
c) o fato, o fundamento jurldico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pdido, com sn,ts especificações.

] I ! Os recursos interpostos fora dos prazos não serão coúecidos.
I l'7 .1 falta de interposição de recurso importanl a decadência do direito de recurso e o pregoeiro
adudicará o objeto do certame ao vencedoi, na própria sessao, profiao à àutoriaade competenre
a homologação do procedimento liciurório.
ll'E' Na hipótese de interposiçâo de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão,encamiúani os autos devidamente fundamenado à arioridade *rp"r"rt". (Aí. 13, Iv doDecreto Federal n". 10.024/2019).
I l '9' o recuÍso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultanlp iry4id"So apenas dos aros insuscedveis de aproveitamento.
I l ' 10' Uma vez dwididos os recuÍsos administaiivos eventualmente interpostos e, constatada arlgulandade dos atos praticados, a autoridade competente, no inreresse priUlico,'aaiuJic",á;
objeto do certaÍne à ticitante vencedora e homorogaá 

" 
prú;ir;;ii.it",o.ro.

Il'll'oacessoàfasede.manifestaçâodainten{oard"***rráã.g,*aoaoslicitantes.
ll'12' Não será concedido pmzo po t".unór sobre assuntor r.rin*t protetatórios ouquan-do nãoj,stificada aintenção deinterpor o recurso pero proponente.
ll'13' os memoriais deverao estar devidamente assinaàos por representante legalmenre
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentadosfoo ao p,tzo Ég"l elou ,uusc?tos poi
representante não húilitado legalmente ou não identificado ,ó pr**á para responder petaLicitante.
I l ' 14' A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á coúecimento as licitantes,no endereço eleúônico hEp://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoev - poá de Licitações dlsMunicípios do Esüado do ceaná, @*i.ipio, e ainda no campo
prgprio do sistema promotor. podendo ainda sercn.ur'ính"do ,o .na!.!ço de e-mail, quando
informado pelo recorrente na pêço recursal.

12.I»A REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública @eÉ ser reaberta:
l2' I ' I ' Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à rea 1"11çdo
da sesgo publica precedenre-ou em que seia anulada a propria sessa, f,iuri.", situação 

",, õ;serão repetidos os atos anulados e os que déle depenAanr.
12'l'2' Quando hower eÍro na aceitação ao pràço melhor classificado ou quando o licitantedeclarado vencedor não assinar o cóntrato,'não retirar o instrumento equivalente ou nãocomprovar a regularização fiscal e trabalhist4 nos termos do aí. 43, §l' da LC n" 12312006.

s\
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
da etapa de lances. .\7,

unrcêf
M

FLIf

ii""E F
I2.2. Todos os licitames remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
reaberta.

5À

l?.2.:1. + convocação se dará por meio do sistema eretrônico ("chat"), e-mail, oq ainda,
slmile, de acordo com a fase do procedimento licitatório

13. DA vrsroRrA pnÉun nos vnÍcur,os:
13'l' Após conclusâo da etapa de habilitaçáo, a(s) licitante(s) vencedora(s) terÉ (ão) o prazo de
02 (dois)dias úteis, após coúecimento da convocaçâo, paÍa apresentar l0% (deà por 

""ntol 
a,quantidade dos veículos. em relaçâo a quantidade qr"'fo* aàr"""au vencedor4'para vistária

prévia-por responúvel técnico do Municipio.
l3'2' os veículos apresentados deverão ser compativeis com os propostos, em consoúncia com
o presente termo de referência e encontraÍ-se em titularidade da licitante, independente da ."t*u
figurar como locatária do bern;
13.3. A vistoria de veículos úrangená os seguintes itens:
a) Identificação do Veiculo;
b) Sistema de Transmissão;
c) Sistema de Direção:
d) Sistema de Freios;
e) Sistema de Suspensão;
f) Sistema de Motor:
g) Sisterna de AlimenaÉo;
h) Sistema de Refrigera4ão;
i) Sistema Elétrico;
j) Itens obrigatórios;
k) Rodagem;
l) Carroceria.
13.4. o responsável técnico pela vistoria realizará a avaliaçâo dos veículos apesentados e
apresentará' relatório técnico que demonstre as condições dor n'eículos visroriados. Esse relatório
conterá a conclusâo final de APROVAÇÂO ou REpROVAÇÃO.
t 3'4' l. No caso da REPROVAÇÃO, o relatório técnico aúa apresenüaÍ as justificativas que
frrndamentrram a decisâo, identificando as especificaçoes e criiérios oúiaivor definidos no
instrumento convocatório que não foram atendiáos.
13.5. Caso a licitante vencedora, não apresente a quantidade mínima exigida no item 13. l, esta
será desclassificada no processo, e enEo novaÍnente se convocará fara apresentação dos
veiculos, obedecendo a ordem de classificação registrada no processo licitatorio;
13.6. o-objeto será adjudicada apenas aposemissão de relatõrio de conformidade deüdamente
aprovado pelo titular do órgâo promovente da licitação.

14. DA ADJUDTCAÇÃO B gOrvrol,ocAÇÃo
l4' l. O opjeto aa licitaçâo será adjudicado ao licitante dectarado vencedor, por ato do pregoeirq
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, aÉ; à regular deciúo dos
recuÍsos apresentados.
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade comDetente
homologanl o prrcedimenro liciratório. -- ''-*i

?
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15. DA SUBCONTRATAÇÃo
ts. t. É vedada a subcontratação da froa de veiculos a serem utilizados acima de 90% ")( Jr

7 .t )'r
por cento) dos veiculos necessários durante toda a execução do contrato
15.2. A subconúataçâo depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe a
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificaçâo tecnjca" além da regularidade fiscal etrabalhista., necesúrios à execuçâo do objeto
15.3. A autorização para subcontrataçâo é ato discricionário da Adminis traçâo, no contratado,produzir direito para si, sob pena de rescisão contÍatual e aplicaçâo rlas sanções previstas noTermo de RefeÉncia.

l5:1-Pq-qglquer hipótese.de subcontatação, permanece a responsabilidade integral docoNTRATADo pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realiar a supervisâo ecoordenaçâo das atiüdades do subcontratado, bem como respnder perante a contratante plo
lqotolo cumprimento das obrigações conúatuais correspondóntes ao objeto aa srUconraúiao.l5'5' Em caso de subcontratação deveú ser dado prefeÉncia às microilrpresas e empresas dep€queno porte, para cumprimento da LC n.o 12312006.

l5:!-P-q.qlquer hipotele. de subcontratação, permanece a responsabilidade integral docoNTRÂTADo pla .perfeia execução contratual, cabendolhe rslizar " ,up".íifio-"
coordenaçâo das atividades do subcontatado, bem como ÍEsponaa, p"rnt" a secretaria
contatante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto dasubcontratação
l5'7' E vedada a subconüatação com outras licitantes participantes deste processo licitatoriq
bem eomo a suhontmtaçâo total do objeto.

16. DA FORITALIZAÇÃO DOCONTRATO
l6' l ' As obrigaç6es deçonentes da presente licitaçEo serâo formslizadas mediante lavratura dorespeetivo contÍato. subscrits pelo MunicÍpio, através da Secretaria Gestora" reprcsenuda pelo
(a) secretfuio (a) ordenador a-e lesrysa e o(s) licitante(g venceao4erl, árL our"*ará os termos
da Lei n." t.666t93,da Lei n.o lo.szo/oz,ooóatar e a#ais ror,,r.-frtlLto.
16. l.l. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada
16'l'2' os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições eleácadas no Contrato.
16'2' Homologada a licitaçâo pla autoria"de competente, o munícipio de Crateus convocará olicitante vencedor pra assinatura do contrato,' que firmara o ãmpromlsso para tura
991mUçao entre as partes, pelo prazo prwisto.
l6'2' I ' o Licitante vencedor teú o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação,
para subscrever o contrato..Este prazo @erá ser prorrogado uma vez, poi rguul periodo, q*i,ao
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o,.u t"n 

"rrro 
e desde que ocorÍa justo motivo

aceito plo Município de Crateus-CE.
16'2'2' A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nâo formalizar o
99fTto' no pmzo estabelecido, sujeitarú a Licitante à aplicação a^ Éàio"a.s previstas no
Edital.
t6'2'3' Se o liciante vencedor nÂo assinar o Contrato no prszo estabelecido e facultado àadministração- municipal oonvocaÍ os licitantes Íemanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os merimos, com vistas à obtenção demelhores preços, preservado o interesie públlco e respeitados o, rulo* estimados nara a
contrataçâo. A

I



PREFEIÍURA DE

'çaAIEtf§
dát ão*ot
@ ã*ts

u n rc€.í

16.3. Incumbirá à administraçâo providenciar a publicação do extato do Contrato nos qde aüso dos órgãos públ lcos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipalquinto dia úül do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento serelaçáo aos possíveis termos adiüvos.
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l-6-1 9 9olryr9 só podenâ ser atterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57,65 da Lei n." E.666/93
16'5' o licitante, quando celebrado o contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôespactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fzerem necesúrios, a critério daadministraçilo pública' respeitando-s. or tirit.r preüsros na Lei ,.J C.oooisl e alteraçõesposteriores, ate25o/o (vinte e cinco por ceÍÍo) do vaior rrueximá;"**o; no contrato.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTII}O GERAL
l7' l ' As regras acerca do reajustamento em sentião geral do valor contratual sâo as estabelecidasno Termo de Referênci4 anexo a este Edital.

ll.pl ExECuÇÃo Dos sERwÇos E r»A rucALzAÇÃO
1E.! 9' critérios dpara a execuçâo áos serviços e <te fiscarizaiú1$âo previstos no Termo deReferência.

l?..D+s oBRrcAÇôES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19' I ' As obrigaçôes da contratante e da contraüada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20.I'O PAGAMENTO
20' l ' As regras acerca do pagamento sflo as establecidas no Tenno de Referência, anexo I esteEdital.

21. DAS §ANÇôE§ ADMINT§TRATryAS.
2l'l' o licitante que ensejar o retardamento ú execuçâo do certame, nâo mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execuçâo dg gontpjg, .omportar-se de modo inidóneo, fizer declaração falsaou cometer fraude fiscar, gamntido o direito prévio da 

"júção 
e da *,pi. ã!r.rr, fi""ráilp"drd"de licitar e contatar com aÂdministação, p"ro poro de aré2(dois) anos, enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou atê queseja promovià 

" 
r;úiii-àçã" peranre a própriaautoridade que aplicou a penalidade, .ern preJulro dÀ multasfrevistÀ- * 

"aiu e no rermo decontralo e das demais cominaçôes legais.
2l'2' A conratada ficar( ainda' suiãita as seguintes penalirtades, em caso de inexecução totalou parcial do contrato,. eno dé execuçã-o, exeõ-ução imperfeita mora de execuçâo,inadimplemento contratuar ou não veracidade das informaçd;;;,ú^, garantida a prévia

I - Advertênciq sançâo de que trata o inciso I do aí. 87, da Lei n.o E.666tg3,poderá ser aplicadanos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsúilidades assurnirtas na licitação;
? "g* ocorrências que possam acarretaÍ transtomos ao desenvolümento das obrigaçôes daContatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
[I --Multas (que @erão ser recolhidas à qualquér agência-integranre da Rede Arrecadadorade Receitas.F*ryt, por meio oe uocumento de Arrecadaçâo Municipar - DAM, a serpreenchido de acordo com insruções fomecidas pela Contratant;r, da) de lo/o (um por certo) sobre o vator contatrul total, por dia ae ãraso na entrega do objeto ",N
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indisponibilidade do mesmo, limitada a l}Vo domesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor conúatual toral do exercício, por infraçâo a qual ilccláusula ou condiçâo do contrato, nâo especificada nas demais alíneas deste inciso, apli
dobro na reincidência;
c) de 57o (cinco por cento) do valor contratuar torar do exercício, pela recusa em conigir qualquer
produto rejeitado, caracterizandG.se a Íecusa., caso a correçâo nâo se efetivar nos 5 (cinco) diasque se seguirem à data da comun icação formal da rcjeição;
III - suspensâo temporária de Fíicipaçâo em licitação e impedimento de contratar com oMunicipio de Crateus prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo pública, enquanto
perdurarem os motivos determi nantes da punição ou até que seja promovida a reabiliuÉo
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administação pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o pÍarzo da sançâo apticada com base no inciso
antenor

iiEG FJI

Ç
2l 3' No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
9:f".n cr*$9 nos pÍazos de 5 (cinco) dias úteis úu ^ *ç0", pi"rishs nos incisos I, Ii eIII do item 21.2 supra e l0 (dez) dias conidos para a sanÉo preüia no inciso IV do mesmo
item.
2l '4' o valor da multa aplicada deveú ser recolhido ao Tesouro Municipal no pÍazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificaçâo ou decisão do recurso. se o valor da multa nao ro. pao, o,
depositado, será automaticamente descontado do pgamento a que a Contratada fzer jus. Em
caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito àa-Conmarada, o 

""ioi 
devido seú óobrado

administrativamenre ou inscrito como Divida Ariva do M*úp,; á.oúà" medianre pr*rrã
de execuçâo fiscal, com os encaÍgos corÍespondentes.
2l'5' As sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2 supr4 @erâo ser aplicadas às
empresos que, em razâo do conhato objeto desta ticitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando nuitrar os objetivos da licitaçâo;
II - Demonsrarem níI,o possür idoneidade para contÍatar com a Administra@o públicq em
virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, poÍ meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.

1.!9:j:.:rç*s p:ersras nos incisos r, ril e IV do item 2r.2 supra Fderâo ser apricadas
luntamente com a do inciso II do mesmo itern, facultada a defesa-prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
2l '7' A- licitante adjudicatária que se recrsar, injustificadamente, em firmar o contralo denúo do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada" estaní suieita Á
m:r1ta 

9e 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo ú aemais penaliaades
cabíveis, por caracterizar descumprimento totar da obrigação 

^;úd" 
-

2 I ' 8' As sanções previstas no item 2 I .2 supra nilo se aplicam às demais licitantes que, apesar de
nâo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

??.DA IMPUGNAÇÃO IO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22'l 

^té 
03 (três) dias úteis a19s da dara designada para a abertura aa sessao publie, qualquer

pessoa podení impugnar este Edital.
22.2 A impugnaçâo poderÉ ser reali,arra por forma eletrônica na praraforma BLL ou pero e-mair
da comissão de licitação: pmclicit@gmaii.com. -'- - '$\
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22.3. CafuÍá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnaÉo no pÍazo de até dois dias úteis co
data de recebimento da impugnação
22.4. Acoltldaa impugttaçãio, seÉ definida e publicada nova data para a realização do22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser en
Pregoe iro, até 03 (três) dias uteis anteriores à data designada para abertura da sessão publexclrsivamenrc pr meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de erclareci mentos no prazo de dois dias urteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisi tar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraçâo do edital e dos anexos

@PREFETIuRA_ tlE
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22'l' As impugnações e @idos de esctarecimentos úo suspendern os prazos previstos nocertame.
22'7'l' A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser
ry!u4" pelo Pregeiro, nos autos do processo d'e l'iciuçao.
22'8' As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincutarão osparticipantes e a adminisha@o.

23. DAS DTSPOSTÇôES GERATS:

?3- ! P, sessâo pública do pregão divurgar-se-á Ata no sistema eretrônico.
23'2' Não havendo expediente õu ocorreido qualquer ato rupu*"ni";t";* impeça a ralizacfiodo cerÍame na data marcad4 a sessão será automati""r.nt t u i"riJã iu"u o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo honírio anteriormente estabelecido, d*ar qr"Éã r,"ia comunicaçâo emconffirio, pelo pregoeiro.

23'3' Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública observarão ohoúrio de Brasília - DF.
23'4' No julgamento das.propostas e da habilitaçâo, o Pregoeiro @erá sanar eÍros ou falhas quenilo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurldicq mediantedespacho fundamerbdo, registradoem ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
ryT fi"! de habiliaçâo e ctassificaçâo.

?l : 4 homologaçâo do resurtado áesu riciração nâo implicará direito à contratação.23'6' As normas disciplinadoras da licitaçâo sloo orpi. interpreaaas em hvor da amptiaçâoda disputa entre os interessados,.desde qúe nâo ômpromeam ô irÍeresse da AdministraçEo, oprinclpio da isonomia, a finalidade e a segurança aa àntrataçao. 
- ---

23'7 ' os licitantes asisuÍnem todos os cusios dapreparaçâo e apresentação de 5ras propostas e IAdministração não será, em neúum .a.o, ,"rpnúver por 
"ri., 

.*t*, independeilemente daconduçâo ou do resultado do processo licitatório.

?11 Nl cqnlagem dos prazos estabelecidos nesre Ediral e seus Anexos, exclür-se-á o dia doinlcio e inclúr'se'á o do vencimento. só se inicianr e vencem os prazos em dias de expedientena Adminisúação.
23'9' O desatendimento de exigências formais nâo essenciais nâo importaní o afastamento dolicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, our*úo. ã. principios da isonomia
e do interesse público.
23'10' Em caso de divergência ertre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peçasque compôem o prociesso, prevalecerá as desie Edial.
?l I t o Edital está disponibilreado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos diasúteis,mesmo endereço e perlodo no qual osãutos do processo administrativo pe.rmanecerão comvista franqueada aos interessados.
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24.ryo FoRO
24.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Craterús, Estado do Ceará, para diricontrovérsia oriunda do presente edital que nâo possa ser resolvida pela

mir toda e qualquer
via administrativa,renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, p mais privilegiado que seja

tu,

Crateris - 27 dejulho de2023

mes Oliveim
do Municipio de Crate

?iEGÂ.I I
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ANEXO r AS AUTORIZAÇÔES
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBTETO

I -OEIETO:
I.I . CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOCAÇÃO DE VEÍCI.]LOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES

DIVER-SAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO Ng CRATEUS - CE.

DA

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças;

2.2.Gabinete do hefeito;
2.3. Secretaria Municipal da Educação:

2.4. Secretaria Municipal da Infraestrutura;
2.5. Secretaria Municipal da Saúde.

3- MODALIDADE DA LICITAÇÃO
3.1. kegão Eletrônico.

4. FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A contrataçâo dos serviços deste termo de referência tem amparo legal drsposto na Let

Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitaçôes Públicas, c/c os termos da Lei Federal n' 10.520, de

17l1ltz1}z,Lei complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de

? de agosto de 2014, DecÍeto Federal no 10.024 de 20 de §eteÍnbro de 2019.

5. CRITÉR|O DE JULGAMENTO E DO REGTME DA EXECLIÇÃO:
5.1. A conúataçâo dos serviços desse termo de referência será julgada pelo criterio de menor

preço por lote.
5.2. O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço unitário.

6-ruSTIFICATIVAS
6.1. DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação deve-se a necessidade de realizaçâo de tarefas precípuas no-

atendimento aos constanles deslocamentos, no intuito de melhorar significativamente a

qualidade dos serviços e suprir as deficiências identificadas, uma vez que a frota Municipal e

insuficiente para atender tais demandas.

Portanto, ao optar pela alternativa da locaçâo de veiculos, essa Administraçào transfere

para a empÍegr terceirizada nâo só a responsabiliüde pela execução dos serviços, mas também

uma serie de outros serviços e conúoles agregados que, somados, implicam em cuslos

significativos, por já eslarem incorporados ao aluguel dos veículos tomando esta alternÚiva

muito mais atrativa e prestigiando o principio da economicidade,

6.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
6.2.1. Quanto à adoção do Pregâo, tem-se que e a modalidade de licitaçâo aquisição de bens e

serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempeúo e qualidade possam

ser objetivamente deÍ-rnidos pelo edital. por meio de especi

único da Lei n" 10.520/2002conforme preceitua o art. l', paÍág o

&tt-/

es usuais do mercado",
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6.2.2. Os bens, objeto desta licitaçâo, enquadram-se na categoria de bens çomuns, de que trata
a Lei n" 10.52012002, por possuirem padrões de desempenho e caÍacterísticas gerais
especÍficas usualmente encontradas no mercado.
6 2.3. Isto posto, é cabivel então a utilizaçâo da licitaçâo na modalidade Pregâo, por ser
modalidade com maior çeleridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitiüdade deüdo a fase de lances característica da modalidade, culminando
invariavelmente para obtençâo de proposta mais vantajosa e a contrataçâo com valores
conforme a realidade de mercado.
ó.2.4. No pregâo eletrônico e facilitada a enrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha
uma ampliaçâo na disputa licitatóriA pois empresas de diversas localidades podem participar,
alem de baratear o processo licitatório, pois e simpliÍicado as etapas burocráüças. Trata-se de
uma modalidade de licitaçào muito mais ágil e transparente, pois é feito por um sistema com
comunicação üa intemel. No caso do presente procedimento licitatório, não Íestam dúüdas
acerca da üabilidade da modalidade pregâo eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administraçâo Publica contrate de forma mais celere e m€nos burocútica, mantendo a
legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da
melhor proposta.

6.3. DO NÃO PARCELAMENTO IIOS ITENS
6.3.1. A licitaçâo, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, seÉ
diüdo por lote e justifica-se pela necessidade de presewar a integridade qualitativa do objeto,
vez que vários fornecedoreíprestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da
padronizaçào, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a
contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de
estabelecimento de um padrâo de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo
da prestação dos serviços, o que fica sobremaneira dif,rcultado quando se trata de diversos
fomecedoreVprestadores de serviços.
6.3 .2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, § I ', da Lei n" 8.666/ I 993,
neste caso, se demonstra tecnica e economicamente üável e nâo tem a finalidade de reduzir o
caráter competitivo da licitaçâo, üsa, ütro somente, assegurar a gerência segura da contratação,
e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo
licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e çfetividade, que e a de atender a contento as
necessidades da Adminisfação Publica
ó.3.3. O agtrupamento dos itens faz-se necessário haja visto, a celeridade, economia de escala,
a eficiência na fiscalização de contrato e os lranstornos que poderiam surgir com a existência
de duas ou mais empresas para a execução dos serviços, a execução e supewisào dos serviços
a serem executados. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade. é
imprescindivel a licitaçâo por LOTE/GLOBAL.

6.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
6.4.1. No que versa sobre os quantitativos constantes no Termo de Referência, nos autos do
processo, vale esclarecer que o escopo do quantitativo apontado e para atender as necessidades
das diversas secretarias do municipio de Crateús.
6.4.2. As s51iÍn21ivas Íles demandas para os serviços em pauta, foram elaboradas atraves de um

Forondo líEis Por Vocd

do por cada unidade gestora que levou em conta os tn
a de contralo válido para a aexecuçâo dos serviços
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b) fazendo uso do metodo do último periodo como forma de prever as demandas dos serviços
para obtençâo das quantidades demandadas, obedece ainda à utilização de uma mar
segurnnça, para eütar a paralisação dos serviços por eventual falta de saldo contratual.

6.s. DA NÃO EXCLUSTVTDADE pARTrCrpÇÃO us ME E Epp
]-

A redaçào do novel al.l- 47, da Lei Complementar no 123i0ó estabelece um dever
prioridade, ou seja. nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à conbataçâo
mrcroempresas e em presas de pequeno porte 5sdl6Ílas local ou regionalmente,
independentemente de qualquer legislaçâo especlfica editada pelo ente licitante.

Justifica-se a nâo realização de exclusiüdade e de cotas reservades no presente certame,
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Poíe pelo fato de que, a exclusiüdade
apesar dos ilens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens
que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas,
podeni representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com
os seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresÍs de pequeno
porte nào tem se mostrado vanlajoso para a administraçâo pública municipal, principalmente
em municípios e órgâos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitaçôes para bens
diüsíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os
mesrnos itens Iicitados em cotas diferentes.

. Há casos em que os preços sâo divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias
fibutárias diferentes, ou me$no optantes pelo simples nacional, mas de tipos socieirinos
diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até pÍrÍa mesma empresa,
sendo está ME ou EPP. quando participa dos dois Iotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situaçôes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser conúatado, causando atrasos processuais para as adequações de p.eços, assim co*o
o transtorno de ter que se lidar çom dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas
vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atmsos em entregas de itens ou mesmo
rescisÔes contratuais, alem da Administração nâo ter suas necessidades atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementrar no 123/06, alterada pela Lei Complementar
no 14712014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto,
dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitaçâo de aplicar os beneficios materiais
prwistos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceçào'. Assim
sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III nào se aplica os beneficios dos arts.47 e 48
quando:

Ill - o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte nâo for
vantajoso para a administraçâo pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado; ou,
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Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participaçâo em ceíames í uRA Â,,

licitatórios, adjudicaçâo e conhalações de microempresis e empresas de pequeno porte
licitações do Município de Crateús, em sra grande maioria, o que deverasmente garante

FL iP
microempresas e empresas de pequeno porte acesso intepral e inestrito as licitações
contrataçôes do Municipio de Crateús

Outro fator impoÍante e a garantia nos editais de licitaçâo do Município de Crateús, do
cumpnmento das normas contidas nos Art's. 42 a45 da Lei no 123/2006 e suas alterações.
especificamente no que pertine a garantia da apresentaçâo da regularidade fiscal apenas para a
assinahua do contrato e na ocorrência do empate ficto prevrsto nos Art's 44 e 45 da referida
norma legal.

Nâo se desconhece que a razâo de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito local e regronal, a ampliaçâo da eficiência das politicas públicas
e o incentivo à inovaçiio tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposiçâo
deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666193 (que estabelece normas
gerais sobre licitaçôes). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatóno
deve ser assegurada igualdade de condiçôes a todos os concoÍrentes, ao passo que a Lei de
Licitações dispôe que este se destina a garantir a observância do principio constitucional da
isonomia, a seleçâo da proposta mais vantajosa para a administraçâo e a promoçâo do
desenvolümento nacional sustentáve1.

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 üsa ampliar a participaçâo das
ME/EPP nas licitações, mas nâo elevar a hipossuficiência rconômica delas acima do interesse
público. Dessa forma, é impoíante sopesar princípios peÍinentes ao presente certame como o
da competitiüdade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "pÍoposta mais vantajosa
para a administração" conforme e üslumbrado no artigo 3" da Lei n. 8.666/93.

7. DOS rTENS E DA ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVTÇOS
7.I. DOS ITENS
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I'tIiM B§PECIFTCAÇÃO QNTDIIE
VEICULOS UND QNTDDE

]rÍESUS

LOTE T

7r r83-LOCAÇÃO DE VEÍCULO TrPO
CAMINHONETE TJTTLTTARIO DE CARGA
(LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE
UTLNARIO DE CARGA. CAPACIDADE MINIMA DE
I OOO KG, COM MOTOR A DTESEL. EM ÓTIMO
ESTADO DE CONSERVAÇÀO, PARA FICAR A
DISPOSIÇÃO DA SECRETARJA COM
QUILOMETRAGEM LME, SEM MOTORJSTA, COM
MANUTENÇÃO CORRETM E PREVENTwA pOR

CONTA DA CONTRATADA, COMBUSTIVEL E ÓLEO
POR CONTA DÂ CONTRÂTANTE PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETAR]A DE
IMRAESTRUTURA DO MIJNICÍPIO DE CRÂTEUS)
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7 88 ALOC o EDÇ VE CIJLO T IPOcAM oINH TENE P RÁA LA MoXARIF ADO
oc DA Ão E(L VE CULO TÇ tro C MA oINH EN TE

UTL ITARIo DE ARc Ac PARÂ LMA XAo FRI oAD
AC AP cID EAD MÍlrnrn ED 000 KG oC MM TOo AR
IED SEL EM oOTIM TES ADO DE NCO ERs vA ÀoÇAP FRA c RÂ DA s osP oÃ DA EsÇ REc AT R DA E
LP ANEJAMENT Eo EG sT oÃ DA FS AIN N As MCOÇ

ILOU METRÂa G LEM IVRE EMS MoTo sRI AT MCO
MANUTE oÃ oC TRRE NNÇ A E PRE VE NTIVA PORco ÂNT DA oc TNTRA AAD MCO BUSTÍVEL óE LEo
PoR CO ANT AD NTRÂCO AT NTE
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CARGA. CAPACIDADE rurÍUruA DE I OOO KG. COM
MOTOR A DIESEL, EM ÓTIMO ESTAú DE
CoNSERVAÇÃO, pARÁ FrCAR A DrSpOSrÇÃo DÃSECRETARIA DE EDUCAÇÃO COM
QUILOMETRAGEM LIVRE. SEM MOiORISTA, COM
MANUTENÇÃO CORP.ETTVA E PREVENTTVÁ pon

ÇÀo
Áruo

7 97 oL Ac Do EÇ VE Uc oL T IPO
CAM INHo TENE ILI.J-T T EDoÁRI Ac R PGA ARÂ
sECRET ARIA DEED cU A oÃ Co A DÇ (L E
VE ToCIJL oP CAMINH NEo TE LITLTT DE

Co ANT AD oC RANT ADT A oC MBU Ts VEL E ó oLE
oP R C NTo DA A CO TNTKn'_ ANTE

) tvtÊs t2

ITEM B§PECIFICAÇÂO

LOTE2

UNI)QNTD DIi
\,,EICULOS

QNTDDE
lIÍESE§

ETANOL, TRAVAS E VTDROS ELETRICOS, AR-
coNDrcroNADo, ArR BAc E FREros ngd, rv
oTMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO PARA FICAR A
DrsposrÇÃo DA SECRETARJA O'e plnr.ruerrarrvró
e crsrÃo ons FrNANÇAs coM er.JrLoMETRÂõÉú
LIVRE, SEM MOTORISTA, COM MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA POR CONTA DA
coNTRATADA, counusrÍvel E ôLEo poR

7 u ALOC Ão DE VE CÇ IJLos TlPo s DE NA
LOC A oÂ ED VE UC TLOÇ stro ED NA MCOM OToR
3 À 0'l oM ED oL oC ANM Do E F RJAB Ã No oÂÇ

TNF E oRI R A 20)0 oC M C AAP IDC DA E 0DE 5
INC CO LU AREG s M AU TRo PO TR ASa RA)oC ND C No ADO oM vIDA A G sA Lo AIN UE/O

CONTA DA CONTRATANTE

., prÊs t,

.,
CAPACIDADE DE 05 (CINCO) LUGARES, 04
(QUATRO) PORTAS, AR{ONDICIONADO, MOVIDA
A GASOLINA UOU ETANOL, TRÂVAS E VIDROS
ELETRICOS, AR{ONDICIONAI}O, AIR BAG EFREros ABs, EM órnno
CONSERVAÇÃO, PARA FICAR A

7 I L co A oÃ ED vEÇ l-rl-c o IPT o sE AD N
AOC Ão ED(L EvÇ c LU o TIPO S AED N oC M

oM TOR 3 A 2 0 Mo ELD o oc M A oN DE
AF RIB oÃ ÃN o INFÇ ERI Ro A .,0.,

0 oC M

ESTADO DE
onnosrçÃo »o

UILOMETRÁGEMGABINETE DO PREFETTO COM

MES l2
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7 93 LO AC o ED VEÇ CULo TIP so DE NA PARÂsEC ARJRET A DE DE UCA oÃ LocAÇ oÀ DEÇVE ULC o T IPO EDs NA oC M OTM oR
Mo ED LO coM A oN DE FABR Ão N oÃ EINFÇ oRI R
A 2020 C Mo AC PA IDC EAD DE 05

UL AREG us AU oTRa P Ro TAS AR
NDCO C o AN DO oM vIDA A AG os INL A UEto

TE oAN L RAT ASv E v DRos ELETRJCos ARoC ND C No ADO TRA AB G E FRE os ABS EMó oTIM EST DADO E coNS RE Av Ão P FARA cÇ AR
DA POSS Ão AD sEcÇ RE AT R]A ED DE CU A oÃÇoC M ULo EM TR.A EMGo L sEM MVRE, OT RJSo TAcoM MANUTE Âo CoRRET AV ENÇ REP NTVE ryA
RPO NTco A DA CoNTR,A TADA C UOI\íB sT YEL EóL oE RPO oC ANT AD oC NTRATANTE

4 MES t2
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ITEM
LOTE 3

ESPECTFTCÂÇÃo QNTDDE
YBICULOS ITND QN'ID DE

MESES1 85 CLO A o DEÇ VE CULo oTtr
CAMINHo TNE E 3 A 0I ocA oÃ ED(L VE Uc LOÇ

AC MINH No TEE t]TILn oÁnr ED AC cR A CAB tNE
UD LP A C Mo OTM Ro 3 À ) 0 MoToR A
AG os LINA Eto EU TANo oM DL ELO C Mo NA Do E

FABRI Ão ÀN o TN EFÇ oRI R A )0 I EM IMór o
Es AT oD ED oC sN ER Av Ào PARÂÇ F ARC A

rsD POS Ão DAÇ sEc ARET ARI COM
ULoMETRA G ME La VRE s ME OTM oRIS AT MCO

MANUTE N Ào oC TRRE IvÇ A E P VERE wNT A P Ro
CONT DA CA oNTRÂTÂD cOMBA, U Ts ELry E ór-so

RPO oc NTA AD oC TNTRA ANTE PARA ATENDER
EDsA AM ND sA AD sEcRETARIA DE

INFRAESTR RAUTU DO MLTNI IPC o ED RAC TEUs
CE

') prÊs t2
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7 I7 LO AC o EDÇ VE UC oL TIPO
CAM oINH TENE LrrILIT oÁRl ED AC RGA

AOC Ã Do E(L Ç VE CULo CAM INHoNETE
UTIL IT oARJ ED ARc AG AC BTNE sTMPLEs COM
MoToR 3 À ) 0 OTM oR A c oAS LINA E oU

AET N MoL Do LE o c Mo NA o D FE RTAB Ã No ÃoÇ
EINF oR] R 02 9A órME IMo E TS ADO DE
NCO ES R A oÃ PARÂ FÇ ARC A D P§ os Ão ADÇ

ES REC AT RIA ED PLA NEJAMENTO E G SE ÃT Do AS
INF A As oC M UNÇ ILoMETRAGa EM L s MEVRE,

MoTORJ Ts A C Mo MANUTEN oÃ RRECO T A EÇ
PREVENTI Av RPO oC NTA DA oC NTRA T DA A,

MBCO ÍvrUST EL Ló EO POR C NTo A DAco TNTRA NTEA
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CAMINHONETE ABERTA 4X4 (LOCAÇÀO DE
vEicr.Jlos rrpo cAMTNHoNETE esenrÁ ai+, ú
LUGARES.04 (QUATRO) poRTAS, COM MOTOR2 5
A 3 O, MOTOR A DIESEL.IVíODELO COM ANO DE
JABR]ÇÃo NÃo TMENoR A 2ole, DRE-ÇÃó
HrDRÁrJLrcA ou ELÉTRrcA, AR{oM;tcloúDõ,
VIDROS E TRÁVAS ELETRICAS, QUILOMETRÂGEM
LIVRE. EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVACÀO
PARÂ FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIÀóôü
QUILOMETRÂGEM LlvRE, SEM MOTORISTA. COM
MANUTENÇÃo CoRRETTVA E pREvENTrvÀ iôR
CONTA DA CONTRATADA, COMBUSTIVEL E ÓLEO
POR CONTA DA CONTRATANTE. PARÂ ATENDERAS DEMANDAS DA SECRETARIÂ DÊ

RAESTRUTURA DO MIINICIPIO DE CRÂTEUS.INF
CE

DE7ll8ó-LOCAÇÃO VEICULO TIPO

I MÊS
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7 89 LOCA Ã DEoÇ VE C LU o TIPo
AMc INH NETo E Ws 4x4 oL C ÂA DEoÇ

VE ULC o T PO CAM INHoNETE vUs 4 074x
LUG MARES AU oTR POa TR A) s Mco MOToR 8

.,

3 0A M RoTo DA sIE EL MODE LO oC AM No DE
ABF RI oÀ NÀo INFEÇ RI Ro A 0) 02 D oÃREÇ
IDH RÂUL AC Uo LE ÉTRI ARCA { NDo C oNADo
IDv Ro Es TRÂ Av Es ÉL TRI AC s ILU Mo GE-TRÂ Ea M
VRELI EM ór Mo sE TADo ED oc Ns RE Av ÃoÇ

PARA F AC R A ISD SPO oÂ Do AG BÇ IN TEE oD
REP FE orr MCO U LoMEa GTRA ME L SEMVRE,

MoTo TRIS A C Mo AM NNUTE Ã Co oRRETÇ Av E
REP NTVE vA RPO c NTo A DA oC TNTRÂ ADA

COMBUs IVET L E Ló oE POR CoNTA AD
oC TNTRÂ ANTE

ruÊs .,

LOTE 5
ITEI}I r:snecmlceçÃo QNTDDE

VEICT.ÍLOS tIND QNTD DE
IIÍESES7 90 LOcA o DE EvÇ CTJLos Ttro HÂ cT FL

OCL A oÃ D( E vE cÇ TJLO IPT o HA CT H COM
oM RTO 0 A 3 Mo ED oL C Mo oAN DE

FAB oÀRI NÂoÇ ETNF RIoR A )0 I CoM
CAPAc ADID E DE 50 INC oc UL AG RES M

AU TRo POa R AT s R.CA oND c No ADO Mo IDA
A AG sÔL AIN HOU AET oN L E órnr,tM Eo Ts oAD

ED NSCO RE A Ão PARÂÇ F C RA A D§ osP oÂÇAD ECs RET ARIA ED PLANEJAMENTo E Ec Ts Ão
AD s F INAN As coM UÇ LOMETRÂ Ga EM L VRE
EMs M oOT RIsT CoMA, MANUT NE ÃoÇ

RRETCO vA E PREVENTryA POR C NTo A DAoc TNTRA DA A oC BM UsT vEL E Ló Eo PORc NTo DA cA oNTRA AT NTE
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7 92 LO Ac o DEÇ VE CULO TIPo HA CT H
LocA oÀ D( EÇ vE Uc Lo T IPO AH TCH MCO
OTM Ro 0 A 3 M Do LE o oc M ANo DE

FABRJ oÃ ÀN oÇ INFER oR A )0 I CoM
CAP CA ADID E DE 05 INC oC( UL AG REs u

UATRoa PO TR AAS R o-c ND C No ADO oM vIDA
A AG os LTN A EIoU ETA oN L E órM oIM sE TADo

ED NCO Es vR A Ào PARAÇ F Ac AR D sPOS oÃÇDO GABINETE DO PREFE ort C MANUTEN ÃoÇoc TIRRE vA PRE EVENT AIv RPO CoNTA DAcoNT TRA DA A. MBCO sU VETÍ L E óLEO PORoc ANT AD oc TNTRA NTA E IU MEoa GETRÂ M
L EsVRE M M oOT Rrs AT C Mo MANUTEN AoÇoc TRRE vA E P vRE NTE AN RPO oC ANT DAoc TNTRA DA A C MBo sU TÍvEL E óLEO PO R

NTCO DA Â CONTRA AT NTE

) MÊS l2

t

3

7 9 L5 Aoc o ED VE cÇ ULO TIPO TCHHÂ PARA
Es ACRET RIA EDED U AC Ào A oÂÇ DE(LOC Ç

VE TTPULC o o THÂ HC C Mo oToM R 0 À 3
oM DE oL COM NA Do FE RAB oÃ NÃ INFoÇ RIE Ro

A 20 9 C Mo cAP CA IDA ED DE 05 INC CO
LUG MARES AU oTR P Ro Ta As ARoC ND c No DOA M vo AID A AG os INL A BOU
TE NA o MEL. IMOT o ESTAD Do E coNs VER A oÃÇ

P RAA F Ac R D PA s OS Ã Do A EsÇ REC ARIT DA E
DE CU A Ão oC M LUÇ Mo E'TRA Eca LM VRE SEM
OTM RIo Ts A C Mo MANUTE N oÃ Co TRREÇ A E

PRE\ENT A oP R co ANT AD oC TNTRA DA ÀoC UMB Ts LE oE LEo P Ro c AONT DA
NTCO TRÂ ANTE

ó MÊS t2

TI'E]IT QNTDDE
vEtct Lo§ UND

LOTE 6

E§PECffIC.{ÇÂO QNTDDE
MEST§

RT

7 94 L Aoc Ão DE VE ULCÇ o TIPO ILt/T m RJo
MCO CAP CA D EAD PARÂ 07 E-ts E UL GARE s

PAR.4 Es R"EC TARIA DE ED CU A Ão L Co A oÂÇ EDÇ
VE ULOc Ttro UT rtIL oÁRr coM cAPA IDC DA E
PARÁ 0 sETE L GU ARES c NFo GURÁ ÂoÇ

INM NA MCO Mo RTO 3 2A 0 M Do LE o C Mo
ANo D FE BA RI oÃ NÃoÇ TNFERIoR A 9 05
C CTN o oP SA oM vTDA A GAs Lo INA UOU

ET NA Lo TRÂ SA E v D oR S ELÉT CRI os ARoC ND C No DOA IRA AB G E FRE os ABs EM
OTTM Eo Ts DOA ED CoNSER Av Ão P FARÁ CARÇ
A DISPOs À Do A S CREEÇ TARI DA E EDU AC ÃoÇMCO U EILOM TRAa G ME IVREL ES MM oOT szu TA

Mco MANUTE N Ão co TRRE vÇ EA REP ENTTVA
RPO NTCO A DÂ CoNTRA AT DA oc MBUS ÍveT L E

LEó o POR NTCO DA CA oNTRATA ENT

4 MES 1

,&,

MUNI(
VER

o
E

(

)
(

)

20



L{,
@

!.?.D^ ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS
7.2.1 . o serviço deverá ser executado no pÍazo de 12 (doze) meses, em üagens dentro e forado perimetro urbano de Crateús.
7 2'2' Todos os veiculos que serâo locados por essa Adminisração deverâo estrar em excelente
estado de conservaçâo, reservando-se à està o direito de efetuar üsoria nos veículos antes daassinafura do contrato.
7'2'3' A conhatada se obriSa a credenciar prepostos para representá-la, permanentemente,junto
a Prefeitura Municipal de crateús, com a incumbênôia de rLsolver toaos os as.untos relativos àexecuçâo do contrato;
7.2.4. DISPOMBILIDADE DOS VEÍCULOS LOCADOS

1) Iodot os veiculos objetodesta contratação ficarào à disposiçâo das secretarias municipais

,r::T::::^Tt^Tl_y:er"l, ou seja,24 (ünte e quatro) horas ior dia, durante rodo o perrodouc vtgencta oo contÍato, exceto os que rodam por quilometro rodado.
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7 u1 L AOC o DE VEÇ Uc LO PARÂ
TRAN POS RTE DE AC RGA PARA sECRET AARI ED
ED CU A oÀ ALOC ÃÇ o DE VE UCÇ oL ARAP

RT

ONT

NTRÂ Ps o DE CE GAR A c RRA Co RJE FA CE AFtAD
IPT Bo AU AC AP IDC AD NE Ào ÍNFERI Ro 4A 000 GKoM oT AR DIE Es L ) DU sA P Ro AT s EM OT oM
SE ADOT ED oc SN vER A oÃ c Mo MÇ OT R]o Ts A.
AM ENUT N Ão CORRET vÇ A E REP NVENT Aoc MB U Ts LÍvE E ô oLE PoR C A DA
oc TNTRÂ DA A ARAP F CAR A D sPOS Ão DAÇ

sE RETC AARJ DE EDU Ac oÃ

QUILOMETR

ij

l

7 051 oL Ac o ED cVE UÇ LO IPT vo NA PARÂ
sECRETARIA EED UD CA Ão LocA oÃÇ DEÇ
VE ULC o T IPO AN Mo ED oL oc M A oN DE
FABRJ Ã No EINFÀo R RoÇ 0) 9A cAP IDADAC E
MTNIMA 5 INU EZ LUG0 ARES MoToR DA sIE LE

MCO RA o-C ICND o AN DO EM ór oIIvI EsTADO DE
Co sN ER AV Ào P FARAÇ ARIC A D POs s Ã Do AÇ

ECS RETARI A ED DE cU A oÂ coMÇ
ULOMETRAGa EM LIVRE oC M M To oRI Ts A,
AM NNUTE Âo Co ERRETI AvÇ P VERE NT A
oC MBU Ts ivEL E ó oLE PoR oc AiN{T DA

NTRAco TA AD

QUILOMETRO 20000

4

COM CAPACIDADE PARA 07 (SETE) LUGARES
(LocAÇÀo DE vEicrrl-o rpô unlnÁúô, cov
CAPACIDADE PARÂ 07 (SE-TE) LUGARES.
coNFtGURAÇÀO Utmrvnru, coM MOTOR 1.3 A 2 0.
MODELO COM ANO DE FABRIÇÃO NÃO TNFERJOR
A 20te,0s (ctNco) poRTAS. MOVTDA A GASOLTNA
E/OU ETANOL, TRAVAS E VIDROS ELETRICOS,
+R-COlrDtctoNADo. ArR BAc E FRETOS ABS, EM
oTrMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, peRe nicnn
A DrSpOSrÇÃo DA SECRE"!-ARjA'OE Snúoe cóv

7t239 - LOCAÇ ODE VE ICULO TtrO UTILTT o

CONT

MEUILO GTRÂo ME LIVRE sEM OTM RIo Ts A MCO
AM NUTEN Ão Co ruRRETÇ EA PRE NTVE Ary RPO
oc NTA AD Co TNTRA DA A COMB SU T VE E óL oE

RPO DA A coNTRA AT NTE

3 MES t2
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b) Todos os veiculos serào de uso exclusivo da prefeitura Munici ilEgí.-r
auxilio das atiüdades das secretarias munici pais demandantes

pal de Crateús - CE, p
FLN ?/

7.2.5. SUBSTTTUTÇÃo Dos vEÍcul-os
a) No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponi bil idades, a contraiada
substiruir o veiculo por oufo com Íls me$nas especificações ou superior, sem neúum ônus
adicional para as Secretarias, pelo período que for necesúrio
b) Os veiculos não serâo faturados nas faturas mensais como adicionais no caso de por
problemas tecnicos, sinistro e quando for necessário nãojustiÍicado pela a contratada;
c) Os veiculos de substitüçâo, deverâo obrigatoriamenle, atender às mesmas especiÍicações
daqueles a que se destinam a substituir eventualmente, não podendo de forma alguma apresentar
especificações inferiores de qual quer tlpo
d) Quando das reüsôes recomendades pelo fabricante, a contratada, deverá proüdenciar a
retirada e entrega do veículo nas depend&rcias da Secretaria da qual o mesmo está vinculado
e) No caso de reüsões obrigatórias pelo fúricante, a contratada obriga-se a deixar outro veiculo
similar ou superior no lugar do veiculo retiradoi
0 Deverá ser substituido no pÍazo de 24 (ünte e quatro) após o recebimento do comunicado
expedido pela Secretaria Municipal Conhatante i setor de transporte
g) Haverá um termo de recebiment
partes,
7.2.6. SEGT.JRO DOS VEÍCUTOS:

o e devolução constando a data e o horário, subscrito pelas

a) Todos os veiculos locados, sem exceçâo deverão ser segurados contra terceiros.
b) os veiculos deverâo ter seguro total, sem ônus para esú administraçao municipal
c) A Contratada deverá enüegar cópia da apólice ou original de prova irequinocu'aa efetivaçâo
do seguro à Secretaria Municipal Contratante /setor dJn-anspo.t" no aro'da entrega inicial ou
de substituiçâo dos veiculos, sendo que a sua nâo apresentaçào implicará a rejeição dos mesmos
e a poderá ser acarretar sanção adminisúativa a cintratada.
d) A Contratada deveú providenciar a renovação de seguro de todos os veículos, sob pena de
arcar com todos os custos de qualquer sinistro, alem de nâo receber o valor àos dias em que oveiculo p€rmatrecer imobiliz.ado nas dependências da Prefeitura rtarnicifJâà crateús por falta
dessa providência, incorrendo ainda nai penalídades confatuais.
e) os seguros deverâo ser mantidos durante toda a ügência do conúato.
fl. A-Prefeitura Municipal de Crateús, fica isenta de qülquer franquia do seguro dos veiculos.g) Havendo necessidade.de utilização do seguro dôs vóicutos, .jpãúdi" da franquia, se
houver, ficará por conta da contratada;
7 2.7. LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS
a) A contratada estará sujeita, no que couber, aos efeitos rtas Leis Estadual, Federal e demaisque 

.versa 
sobre o lmposto sobre hopriedade de Veículos Automotorer, .anOo assim, deverareçolher o IPVA devido.

b) Os comprovafltes citados no caput deverão ser apresentados no pravo máximo de até 05(cinco) dias úteis contados a partir da data do último vencimento a. pug*"nto.
c) caso a contratada faça opção pero pagamento do IpvA ae ro.raiaiceúú, o.ornpror*r"
de pagamento deverá ser apreseniado nJp.*o miiximo de ate 05 t"i"."j JiÃ úteis contados apartir do vencimento de cada parcela.
d) A Contratada deverá fornecer à Prefeitura Municipal de Crateús - CE, tempestivamente, adocumentaçâo relativa ao licenciamento dos veículos quando este for renovado, sob pena donâo recebimento dos dias em que o veiculo estiver imobilizado nas aepenàencias da prefeitura
Municipal de crateús - CE por farta desta providência, incorrendo ainaa na multa.
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e) A Contratada será a única responsável
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pelo recolhimento dos debitos referentes ao [mpo

"...elc+.ooaêooEI >r.+tÉ.

sobre hopriedade de Veículos Automotores deüdos
7.2.8. TDENTTFICAÇÀO DOS VEÍCTJLOS
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a) A Contratada deverá entregar os veiculos devidamente plotagem/envelopado, con
ordem de serviço emitida pela hefeitura Munici pal de Crateús
b) A arte com o layout será fomecida na ordem de fornecimento emitida pela Secretaria
Municipal Contratante / setor de transporte
7 2.e. INFRAÇôES Os TRÂNSTTO E A PENALIDADE DE MULTA
a) As infraçÔes de trânsito que ensejarem multas aos condutores de veiculos locados pela
Prefeitura Municipal de Crateús, locados nas secretarias municipais serao de sua inteira
responsabilidade;
b) A Secretaria Municipal demandante designará um fiscal de contrato que tratará deste assunto,
com obrigaçâo de cumprirem estritamente os prazos tegais;
c) A contratada deverá enüar à prefeitura Municipal de crateús, através do preposo
desigrrado, no pÍüzo máximo de ó (seis) dias corridos da data da posagem, a notiÍióaçáo de
autuaçâo para a identificaçâo do condutor. bem como a notificação de p.-naia"a.;
d) O encaminhamento no prazo supra permitirá que a hefeituraVunlcipat de Crateús tome as
medidas administrativas cabíveis, apurando a responsabilidade do condutor do veículo
responsabilizando a proceder o pagamento da multa.
e) A Prefeitura Municipal de Crateús incumbirá a elaboração do recurso adminisrativo para
apurar o fato;

fl Apurada a responsabilidade administrativa do infrator e esgotados os procedimentos de
defesa, o condutor/motorista proüdenciará o pagamento da iespectiva multa, o setor de
transpoÍe encaminhará o c_omprovante de pagamento à Contratada iara ciência e arquivo, para
posterior comprorzçâo no licenciamento do velculo.
7 2.I0. MANLIENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS
7.'2'10.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA Írs manutençôes coÍrerivas e prevenrivas
dos veiculos;
a) Arcar com as despesas relativas como troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos, bem
como de lavagem de veículos, necesúrios ao fiel cumprimento da locaçâo dos veículos.
b) Executar manulenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria,
pintura, troca de pneus por desgaste, lubrificaçâo, bem como substituiçâo de peças desgastadas.
c) Manter a regulagem dos.veiculos automotores, preservando as suas caracteristrcasãriglnais
para que sejam minimizados os níveis de emissâo de poluentes, üsando contribuir com o
atendimento dos orogramas de quafidade do ar, observadbs os limites máximos de emissão de
gases, conforme Iegislaçâo ügente.
d) Realizar manutençâo preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo
com as especificações do fabricante, mantendo os veiculos óm perfeitas condições de
segurança, limpeza e higrene.

t - DOS VEÍCULOS E MOTORISTAS:
8.I. DOS VEÍCULOS
8.1.1' No que nâo constar no item anlerior, as Pessoas Juridicas deverâo atender ao disposto
nos artigos 136, 137 e 138 do codigo de Trânsito Brasileiro (cTB), em especial no que se
referir ao transporte coletivo de pessoas:
a) Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros.
c) Seguro contra acidentes.
d) Regisrador de velocidade (tacógrafo)
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8.1.2. Os veiculos deverào ser identificados conforme preüsto no Código de Tr

Brasileiro.
T-rE G.1.,r

À óÍLw
Z

médias durante os doze últimos meses;
g.2.2. Sem prejuizo das obrigações perante o Código Brasileiro de Trânsito, os condtltores §ão

obrigados a

a) Conduzir-se com atenção e urbanidade;

bl Oiligenciar a obtenção de transpoíe, em caso de intemrpção de üagem;

.Í nu.iiitur o embarquô e desembarque dos passageiros, em especial àqueles com necessidades

especiais;
d) Cumprir a obrigatoriedade do cinto de segurança;

eÍ Cumprir a orienaçâo à proibição de fumar no interior dos veiculos;

l) Não transportar com número açima da lotação márima permitida por lei;

g) Usar crachá de identificação em lugar üsível'
É; Não colocar o veiculo ern moümento com a§ portas abeías;

i) Nâo permitir a entrada de pessoas não autorizadas (caronas),

ji O m;orista do transporte éscolar deverá estar com as vestimentas adequadas para a prestação

8.2, DOS MOTORISTAS:
8.2 l. Os motoristas dos veículos afetos à execução do serviço deverão ser habilitad osn

termos da determinaçâo do Código de Trânsito Brasileiro, devendo satrsfazer os seguintes

requisitos:
a) Estar em boas condições de saúde;

b) Ter idade superior a ünte e um (21) anos;

cj possuir Cartóira Nacional de Habilitação - CNH Categona "B" e "D" conforme cada veiculo

locado
d) nâo ter cometido nenhuma infração grave ou gravissima, ou ser reincidente em infraçôes

de serviços

9 - REFERENCIAL DE PREÇOS
9.1. Os preços de referência ora apres§ntados foram estimados com base na média dos preços

coletados üabilizados para verifiôaçào no mercado dos valores atinentes a contratação deste

objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo'

g.ã. O valor estimado pzya a'contrataçâo dos serviços possui cÍrÍáter sigiloso, fundamentado no

art 15. § l. do Décreto Federal n". 10.024/2019 e será disponibilizado exclusiva e

permanentemente aos órgàos de controle externo e interno'

b.Z.f . O valor estimado áu o valor máximo aceitável paÍa a confataçâo será tornado público

apenas e imediatamente aÉs o encerramento do enüo de lances, sem prejuízo da diwlgação

do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboraçâo daq

propostas conforme prwê o § 2'do art. l5 do Decreto Federal n" 10.024/2019.

IO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10. I . As despesas contratuais correrão Por conta das seguintes dotações orçamentarias:

a\ 34.34.04.123.0037.20E? - Manuten;âo das Atiüdades Gerais da Secretaria Municipal de

Éi*.iur.nto e Gestâo das Finanças, fonte de tecursos 500.0000.00 - Recursos nâo ünculados

de impostos;
úl OZ.'OZ.Oa.f Z Z.OO31 .2002- Manutenção das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito' fonte

de recursos 500.0000.00 - Recursos nào ünvulados de impostos
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c) 08.08. I 2. I 22.0037 .2034 - Manutençâo das Atiüdades do Fundo Municipal de Educ
rt

fonte de recursos 500'1001.00 Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpost iIEGI-I )'7
Educaçáo;
d) l0.lo.0 4.122.0031 .2053 - Manutenção das Atiüdades Gerais da Secretaria Municip

Infraestrutura, fonte de Íeçursos - 500.0000.00 - Recursos não ünculados de impostos;

e) 09.09.10.301.0171.2038 - Funcionamento do Programa de Saúde da Atençâo Básica

Program a Saúde da Familia, fonte de recursos 500.1002.00 Reçeita de imPostos e

transferência de imPostos - Saúde;600.0000.00 - Transferencias fundo a fundo de recursos do

SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de manutençâo

l0.l.l. Para a contrataçâo dos serviços do objeto deste termo de referência será utilizado o

elemento de desPesas no 3 3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercei ros - Pessoa Jurídica

II. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
I l.l. os Iicitantes encamiúarâo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

.á* ", 
O*r*entos de habilitaçáo exigidos no .ditrl, proposta com 

.a. 
descriçâo do objeto

;i;.d"; o preço, ate a data e o honirio õstabelecidos para o fimdo recebimento das propostas'

quando, então, ercerror-se-á automaticÜnente a etapa de envio dessa documentação'

it.2. O-envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos neste termo

de referênçia, oconeiá por meio de chave de acesso e senha'

I 1.3. As Microempresat . grp*.r. ãe Pequeno Porte deverão encamiúar a documentaçâo de

rroUli,uiao, 
^indaiue 

h4l" dó;" resriçaô de regularidade fiscal e trabalhista' nos termos do

".t. 
al, § l; a" lc n' tzj, de 200ó e suas alteraçôes posteriores'

11.4. Incumbiú ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessâo

p,iUfià0" pregao, ficando ràsponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

Inobservância ãe quaisquer r.n*g"r, emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

I I .5, Até a abertura da iessao pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

ii"O. Nao seú estabeleóida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entÍe as propostas

apresentadas, o qr" ,or.ni. ororr",à aSs a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proPosta.

I 1.7. os documentos que compõem a ptoposta e a habilitaçâo do licitante melhor classiÍicado

,o..n,. serâo disponibifúaà. para àrdiaçao do Pregoeiro e pÍya acesso público após o

encerramenlo do envio de lances.

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

12.1. o licitante oerea en"i* ruu propo.tu mediante o preenchimento, no sistema elenônico'

dos seguintes cÍrmPos:

12.l.llValor unitário e valor total do item bem como valor total do lote;

12.1.2. Marca e modelo;
t2.1.3. Fabricante.
ii.z. rra^ as especificaçôes do objeto contidas na proposta ünculam a conrratada.

12.3. Nos valores propostos est;rão inclusos todos os custos op€racionais' encargos

pãvidenciános, traUátnilus, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execuçâo dos serviços'

iZ.a. O, preços ofertaú, i*to nà proposta rnicial, quanto na. §tapa de lances, serâo de

e*ctusi"a'reúonsabiliúàe Jo ticiranie, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sobalegaçâo de erro' omissão ou qualquer outro pretexto'

ltt//,t
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12.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da dâta
sua apresentação

13. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo CoNSISTIRÂo EM:
13. r. HABTLTTAÇÂO JURÍDrCA:
13. I .l . Cópia de Cédula de ldentidade e CpF do Sócio (s) da empresa;
13.1.2, REGISTRO COMERCTAL, no caso de empre sa pessoa fisica, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial;devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agêncra, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçâo no regisfio da Junta onde tem
sede a matnz

13.r.5. DECRETO DE Ar-nORtZAÇÂO, em se tratando de empresa ou soçiedade
estrangeira em frrncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assim o exigir
l3. r.6. cERTtFTCADO DA CONDTÇÃO On M ICROEMPREDNDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresirio individual, conforme Lei
Complementar no I 2El2008, deüdamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual
por meio do sitio www poíaldoem reendedor. ov.br
OB
§on

S: Os documentos listados acima deverâo estar acompÍrnhados de todas as alterações ou da
solidaçâo respectiva.

I3.2. REGTiLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
l3 2 I Prova de inscriçâo ne Çsdas[.6 Nacional de pessoas Jurídicas (CNPJ);
13.2.2. Prova de inscriçào no cadasüo de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com
o objeto contratual;
13.2.3. Prova de regularidade para com aFazenü Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovaçâo de regulandade paÍa com a Fazenda Federal deverá ser feita araves da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributá,rios Federais e à Dívida Ativa
da Uniâo (CND), smiliÍlns pela Receita Federal do Brasil na forma da portaria Conjunta
RFB/PGFN n' L751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita ahavés de
certidâo consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dvida Ativa Esadual.
c) A comprovaçâo de regulatidade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
certidâo consoli.lada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
l3 2.4. hova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo ae serviço - FGTS.
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

chAÍÉ iâ

I3.I.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONS0LIDADO em ügor deüdamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se úatando de sociedades empreúrias à, no caso de iociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no casoda
licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro ü lunta onde opera com
averbaçâo no registro da Junta onde tern sede a matriz.
13.1.4, INSCRIÇÃO Do ATo coNsrITUTlvo, no c.rso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Caíório de regisfo das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apiesentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Esado onde opera co, 

"r"ibuçào 
no Cartório

onde tem sede a matriz.
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13.2.5, Prova de situação regular p€rante a Justiça do Trabalho, através da Certidâo Neg
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

at

I3.} QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
13.3.1. Comprovação de aptidÍlo para desempenho de atiüdade pertinente e compatíve
cilacterísticas com o objeto da licitação, atraves de aleslado fornecido por pessoa juridrca
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o periodo
da execução dos serviços, de modo a compÍovar que a licilante já executou ou está executando
os serviços do objeto desle termo de referência ou outro semelhante, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
às informaçÕes sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. O(s) atestado(s)
deverào estar neçessariamente em nome da licitante.
13.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cujo
serviços foram executados, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência, conforme o

citso,
13.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atesado de capacidade tecnica para

comprovaçâo ao que dispôe o item 13.3.2, instrumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculaçâo.
13.3.4. Comprovaçâo de cadastramento de empresa na modalidade fretamento, na Agência
Reguladora do Estado do Ceará - ARCE, de acordo com o Decreto Estadual n" 29.687 109 .

r3.4. QTTALTFTCAÇÃO ECONÔM|CO-FINANCETRA:
13.4.1. Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE) do último erercício fiscal,
já exigiveis e apresentados na forma da lei, deüdamente registrado na junta comercial da sede

da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Dá,rio - estes

termos deüdamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situaçâo financeira
da empresa, com üstas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, deüdamente assinado pelo contador responúvel, sendo vedada sua substituiçâo por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados há mars de 03 (três) meses da data de apresentaçâo da proposta;
13.4.1.1. Serào considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábei s assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonral e demonstraçôes contábeis (DRE)
do último exercicio fiscal regisrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Liwo Diário
do qual foi extraido.
b) Sociedades empresáriag especiíicameute tro caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei no. 6.404176: regisFados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Dstnto Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda" em jornal de grande
circulaçâo editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) No caso de empresa constituída â menos de um ano, admite-se a apresentação do último
balanço patrimonial, na forma da lei, e no caso de ernpresa constituída no exerçicio ügente
deverá apresentar o balanço de abertura referente ao período de existência da soaiedade, ambos
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial ou Cartório Competente do
domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro

il
profi ssional equivalente;
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d) E admissive I o balanço intermediário deüdamente registrado ou autenticado na J
Comercial do domiçilio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/esratuto social , assl
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro proÍissional equivalente, devidam
regisrado no Conselho Regronal de Contabilidade
13.4.2. Entende-se que a expressão. 'naformada let'confiante no item 13.4.1 c/c 13.4.1.1, no
mínimo: Balanço Patrimonial, Demonstraçâo do Resultado do Exerciçio (DRE), deüdamente
registrados na Junta Comercial ou outro órgão compelente, conforme o caso, acom panhado dos
termos de abeíura e de encerramento do Liwo Diário - estes termos deüdamente registrados
na Junta Comercial)

LG=A oCi te+ eal i Lon
Passi vo Circulante + Exigivel a Longo prazo

SG: Ativo Toral
assivo Circulante + Exltir.; a Longo prazo
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13.4.3. As cópias deverâo ser originárias do Liwo Diário deüdamente formalízado e regisfiado
13.4.4.A empresa optante pelo sistema publico de Escriruração Digital - spED poderá
apresentá-lo na ,formo da lei-.
13.4..5. Entende-se que a expressào "nalorma da let' consrÍrnte no item 13.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstraçâo do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário;
d) Recibo de enfega de escrituraçâo contábil ügital lPara eleito o qtte tleterntina o Art. 2,, tl'
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);
QBS:. A autenticação de liwos contábeis das pessoÍrs juridicas nâo sujeitas ao Registro do
Comercio, poderá ser feita pelo Sistema Publico de Escnturaçâo Digital ] Sp.a, institiÍdo pelo
Decreto no 6-022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio da apresentação de escrituraçao çoniábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do únistério da
Fazenda. (AÍ. l'do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 20lg).ll 4.6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diírio constante do spED
13 

4 7. A Escrituração Dgital deveni estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n.
142012013 e RFB no 1594) que úatam do Sistema Publico de Escrituração Digltal - SpED. para
maiores informações, verificar o site wrvw.receita.gov.br, no link SpÊo. fiãanao a exigência
de apresentaçâo do Balanço Patnmonial do último éxercicio social, a ser apresentado nJprrro
que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como'o que determina a
Jtnisprudência no Acórdâo TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro valmir campelo.
l3'4.E. Se necesvária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente çom os
documenlos em apreço, o memorial de cálculo conespondente.
13'4'9. Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empres4 as empresas deverão apresentar o calculo dos lndices Íinanceiros, deüdamente
registrados na Junta Comercial, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serâo utilizadas as seguintes definições e fôrmulações: a uoa sitrafao financeira, será
baseada na obtençào de ínüces de Lrquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>r ), solvência
Geral.(ISG), maior ou igual a um (21) e Liquidez Conánte ltLC), ãaror o, iguul a um (>l),
cumulativamente, resultantes da aplicaçâo das fórmulas:
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13.4.9.1 . As empresas,

Passivo Circulante

que apresentarem rmultado inferior ou igual a I (um) em quados índices de Liqüdez Geral (LG), Solvência Gerat (SG) e Liquidez Conente (LC), devcomprovar capital míni mo ou de patrimônio liquido minimo de l0o/o (dez por cento) do Val
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Estimado da contra taçâo. Devendo a comprovaçâo feita relafivamente à data deser
apresentaçâo da proposta, mediante apresentaçâo do Balanço Patrimonial do último exerciciosocial

27n0/1999,
içào Federal,
salubre, nem

o

I3,4.9,I.I. JUSTTFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens edireitos realiáveis no curso do exercicio seguintà paá tiquiaa, ,u'^ ounguçôes, comvencimento neste período.
b) Indice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis,
bens e direitos realiáveis a cuÍo prazo,pua'fazer face ao total'de suas diüdas ae curto praro,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possivel liquidação das
obrigaçôes.
'Se igual a l: os valores dos direitos e obrigaçôes a curto prazo sâo equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as Àbrigaçoes a curto
pralzo, caso fosse preciso.
c) o indice de solvência Gerar (rsG) §xpressa o gpau de garantia que a empresa dispôe emAtivos (totais), Para pagirmento do total de suas di;idas. Eivolve alêm dos recursos liquidos,
também os permanentes. para os três indices colacionados (lLG, ILC, sõ), o resultado ,,>l', 

e
recomendável à comprovação da boa situaçâo financeira 1o que demonstraria um equilÍbrio nas
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhoi, em tese, seria a
condiçâo da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica'se tal exigência, tendo como base os meios tecnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se laz
necessário ante a comprovaçâo da capacidade econômico-fin-."-i* do (a) ernpresa (s)
gllttgipante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Adminirt.uçào
Pública. Logo, entende-se, que as exigências àcima, atender uo.'puaroes de requisitos
demandados neste termo de referência- pois o atendir.rto qu*t . '^lr*^ 

apresentadas
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participant", ur, .oro foi çalculadocom base no Acórdâo s026/20t0-segunda câmàra-rôu i iur"ion AUGUsro
SHERMAN.
I3.4.I0. CERTIDÃO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCI.A EXPCdidA PCIOdistribuidor da sede do licitante.
a) No caso de certidâo positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitanre deverá
apresentara comprovaçâo de qug 

9 respectivo plano de recuperação foi acoíhidoludicialmente,
na forma do art. 58' da Lei n.' ll.l0í, de 09 de fevereiroà. z'oos, toúp.na de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitaçâo.

r3.s. ouTRAs EXrcÊNCtAS PARA HABTLTTAÇÃO:
l 3 5. 1 . Declaração de que:
a).Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.g54, de
publicada no Dou de 28il0/r999, e ao inciso xxxIII, ao anieo zi da õonstit,
nâo emprega menores de lE (dezoito) anos em trabalho noturio, p.,igoro;u in

4"l
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emprega menores de l6ldeze
partir de l4 (quatorze) anos,

b) Sistema de Transmissâo;
c) Sisema de Direçâo;

Ll,
FM

sseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçâo de aprendiz
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LrcA n4

nEe.1-r
'-) ,? < Fb) Declaraçâo de conhecimento de todos os parâmetros e erementos da descnminaçâo FL Í\P

seruços a serem executados e que sua proposta atende integralmente aos reqursltos constant
no edital;

l-

Ç

c) Declaraçâo expressa de integral concordância com os termos do ediral e seus anexos;
d)D..eclaraçâo, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato supervenierte impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oconcnciã'r poJ.rior"r, (art.32, §2",da Lei n.o 8.666193);
e) Caso não seja declarado o przvo de validade da certidâo, será considerada apenas a que üver
sido emitida no márimo ate 30 (trinta) dias antes da data de iniçio au ai.putu
13.5'2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar êm nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureu, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:
1.3.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiaiVmatriz que nâo o paÍicipante desta
licitação, execute o futuro contrato. deverá apresentar toda dócumentação de ambos os
estabelecimentos.

13.6. OBSERVAÇÔES - DA PARTICIPAÇÂO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO poRTE (Epp) e os micrcempreendedores individuais
(MEt);
13.6.1. Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei complementar no lz3/06,as MEI, ME e Epp,
deverão apresentaÍ toda a documentação exigida nó EOitat. mesmo qu. ãrta apresente alguma
restrição com relaçâo à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relaçâo à regularidade fiscal e rabalhista seni assegurado as
MEI' ME e EPP o prazo de.05 (cinco) dias úteis para a sua regularizaçâo, pronogável-por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo hegõeiro, nos termos oó s r 

;, urt. ar,
do mesmo dispositivo na Lei Complementar n". t23lZOOtr, õujo termo inicial conesponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regu.lari zaçÃo da
documentação, Pagamento ou parcelamento do debito, e emissão'de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidlto negativa.
b) A nâo regularizaçào da documentação no prazo preüsto acima implicará na deçadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanç'ões preüstas no art. El da Lei g.6ó6193, sendo
facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçâo,
para contrataçâo, ou revogar a licitaçâo.

14. DA VISTORIA PRÉVI,A DOS VE|CULOS:
14.1. Após conclusào da etapa de habilitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) teú (ão) o prazo de
02 (dois) dias úteis, após conhecimento da convocaçâo, para apresentar l'oi/o (dezpor cento) da
quantidade dos veículos em relaçâo a quantidade que fbra declarada u"nodo*, para vistoria
pÉüa por responslvel tecnico do Municipio.
l4'2. os veiculos apresentados deverâo sei compativeis com os propostos, em consonância com
o pres€nte termo de referência e encontrar-se em titularidade da licitante, independente da
mesma figurar como locatária do beml
14.3. A üstoria de velculos abrangerá os seguintes ltens:
a) Identificação do Veiculo;

4/'l'
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d) Sistema de Freios:
e) Sistema de Suspensâo;
f,; Sisema de Moror;
g) Sistema de Alimentação;
h) Sistema de Refrigeraçâo;
i) Sistema Elérico;
j) Itens obrigaórios;
k) Rodagem;
l) Carroceria.

:+q<

)í

144 o responsável técnico pela üsoria realizaráa avaliaçâo dos veiculos apresentados e
apresentará' relatório tecnico que demonstre as condiçôes dos veículos vistoriados. Esse
relatório conterá a conclusão final de APROVAÇÀO o, ReRnOVeçÀO.
l4'4. I . No caso da REPROVAÇÃO, o relatório iecnico deverá apresentar as jusificativas que
fundamentaram a decisâo, identificando as especificaçôes e criiérios objetivos definidos no
instrumento convocatório que nâo foram atendidos.
l4.5.Casoalicitantevencedora,nâoapresenteaquantidademínimaexigdanoitem l4.l,esta
será desclassificada no processo, e então novamente se convocará para apresentaçào dos
veículos, obedecendo a ordem de classificação registrada no processo liàitatório;
14.6. O objeto será adjudicada apenas após emissão de relatório de conformidade devidamente
aprovado pelo titular do órgão promovente da licitação.

rs. DA SUBCoNTRATAÇÃO
15.1. E vedada a subcontrataçâo da frota de veiculos a serem utilizados acima de 90% (noventa
por cento) dos veiculos necessários durante toda a execução do contrato.
15.2 4 subcontrataçâo depende de autorização préüa daConhatante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificaçào tecnica, além daregularidade fiscal e
trabalhista necessários à execução do objeto.
l5 3. A autorizaçâo para subcontrataçâo e ato discricionário da Administração, no contÍatado,
produzir direito para si, sob pena de rescisão contratual e aplicaçâo das sanções preüstas no
Termo de Referência.

l5a1'_E_t qualquer hipótese.de subcontatação, permanece a responsabilidade integral do
CONTRATADO pela perfeita execuçào contratual, cabendo-lhe realizar u supervisâo e
coordenação das atrüdades do subcontratado, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigaçôes contratuais correspondlntes ao objeto da subcontraraçâo.
I 5 5. Em caso de subcontrataçào deverá ser dado preferência às microempresas e empresas de
pequeno porte, para cumprimento da LC n.o 12312006.

!-5:Í'_E_, qualquer hipótes-e de subconfiataçáo, permanece a responsabilidade integral do
CONTRÂTADO pela perfeita execução contratual, cabendoJhe realizar a supervisào e
coordenaçâo das atiüdades do subcontratado, bem como responder perante a Secretaria
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuàs coneipondenres ao objeto
da subcontrataçâo
15.7. E vedada a subcontrataçâo com outras licitantes participantes deste processo licitatório.
bem como a subcontratação total do objeto.

16. DA VALIDADE E DA VIGÊNCI-A
16. l. O Contrato resultante da presente Licitaçâo terá vigência de l2 (doze) meses, contados apaÍtir da assinatura do termo contmtual, podendo ser prõrrogado no. arro, 

" 
formas preüstos

na Lei nl 8.666t93,de 2l de junho de lgg3 e suas alteraçôes-poseriores.
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17. DA FORMALTZAÇÃO DO CONTRATO
l7.l. As obrigações decorrenles da presente licitação serão formalizâdes mediante la
respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada FUf ,?71

(a) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observanl-

J r

termos da Lei n.o 8.666193, da Lei n.o 10.520/02, deste edital e demais nornas pertinentes

l7.l . L Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.

17.1.2. Os licitantes alem das obrigaçôes resultantes da observânçia da Legrslaçào aplicável,
deverâo obedecer às disposiçôes elencadas no ContÍato.
17.2. Homologada a licitaçâo pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus convocará o
licitante vencedor para assinatura do Contrato, que firmani o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
I 7.2.1 . O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocaçâo,
para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo Licitante Vencedor duÍante o seu transcurso e desde que ocorra justo

motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.
17.2.2. A recusa injusificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
Contrato, no pruo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçâo das penalidades previstas no

Edital.
17.2.3. Se o licitante vencedor nâo assinar o Contralo no pÍivo estabelecido e facultado à

administraçào municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitrda a ordem de

classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com üstas à obtenção
de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contrataçâo preüstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.
17.3. Incumbirá à administraçâo proüdenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros

de aüso dos órgãos públicos municipais, na forma preüsta na Lei Orgânica Municipal, ate o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com
relaçâo aos possíveis termos aditivos.
17.4. O Contrato so poderá ser alterado em conformidade çom o disposto nos aÍigos, 57, 58 e

65 da Lei n.'8.666/93.
17.5. O liçitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes
pactuadas, os acréscimos ou supressôes quantitativas que se fizerem necesúrios, a critério da

administraçào pública respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.666193 e alterações
posteriores, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor márimo consigaado no Contrato.

IE. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
18.1. Conforme clausula I da minuta do contrato, mencionada nesle termo de referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
19. I . Conforme clausula I ff da minuta do contrato, mencionada neste lerÍno de referência

20. SANÇÔES ADMINISTRATMS
20.1 . Conforme clausula I lo da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

2I. MINUTA DO CONTRATO
CoNTRATO No ..................

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA IIIUNICIPAL

TRAVES DA SECRETARIAú§'nDECRAT
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DA E DOOUTRO L
EMPRESA , PARA
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de crateús - cE, pessoa juridica de drreito públ lc
interno, inscrita no CMJÀ4F sob o no 07.982^036/0001-67, com sede de sua prefeitura
Municipal na Rua Cel. zeze I l4l - centro - crateúícE, através da secretaria da

@,1,1'li"i§nlr."-""t"t"'"'' :rÍ?à"::flilH
de contratante, e do outro lado a Empresa estabelecida na .........., inscrita no GNPJÀ4F
sob o no neste ato representada pelo(a) S(a).............., porrador (a) do CPF/IvIF n"

apenas denominada de contratada, firmam entre si o presente Termo de Contrato
mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
l.l. Processo de Licitaçâo, na modalidade hegão Eletrônico tombado sob o n" / , em
conformidade com a Lei Federal N' 8.66ó193 - Lei das Licitações Publicas, c/c os termos da
Lei Federal n" 10.520, de 17/0712002, Lei complementar no 123 de l4 de Dezembro de 2006,
Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

clÁustrl.A SEGUNDA - Do oBIETo E Do REGTME DE ExECUÇÃo:
2.1. Consritui objero do presenre contraro a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE VEiCULOS DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARJA DA DO MUNICÍPIO
DE CRATEUS - CE, tudo conforme especificaçôes contidas no Termo de Referencia.
constante no Anexo I do edrtal e da proposta adjudicada.
2.2. O regrme será de execução indireta com empreitada por preço unitiírio.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REDQUILIBRIO
BCONOMICO.FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avença e de R$

ü A II4

F§GÃ,r
If )1i
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, a ser pago
em conformidade com a execuçâo dos serviços prestados no período respectivo, de acordo com
as notas Íiscaiífaturas deüdamente atesladâs pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões do INSS e FGTS, todas atualizedas.
3.2. O valor do presente Conhato não sera obleto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregâo, hipótese na qual podeni ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçâo Getulio
Vargas.
3.3 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
impreüsiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçâo do ajusado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do prlncipe, conÍigurando iílea econômica extraordinária e extracontratual, podená, mediante
procedimento administrativo onde resle demonstrada tal situaçâo e termo aditivo, ser
restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuiçâo da Administraçào para a justa remuneraçâo do serviço pÍestado, objetivando a
manutenção do equillbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il,
"d" da Lei Federal n.' 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaraçâo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contÍatante, estâo incluidas todas as despesas necessárias à execução do contrato.
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCI.A CONTRATUAL:
4.1. O presente contrato terá ügência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
termo contratual, podendo ser prorogado nos cÍlsos e formas previstos na Lei nl 8.66619
2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTo Dos VEICULoS FL iP

5.1. Todos os veiculos deverão ser entregues em ate l5 (quinze) dias consecutivos, cont
partir do recebimento da Ordem de serviços.
5.2. A Secretaria contratante juntamente com o setor de transporte emitirá o DOCUMENTO
DE ENTREGA/RECEBIMENTO indiüdual por veiculo, contendo todas as especificações,
equipamentos exigidos, documentação, disponibilizará do modelo/arte de plotagem/
envelopamento de identificação dos veiculos.
5.3. O DOCUMENTO DE ENTREGA/RECEBIMENTO deüdanenre preenchido pela
contratada servirá como documento comprobatório da enrega, do recebimento, da inspeçâo e
do aceite do veiculo.
5.4. Os materiais utilizados para identificação e envelopamento/plotagem dos veículos deverâo
ser preüamente apresentados à Secretaria Municipal Contratante para aprovaçâo.O padrão
apresentado e aprovado deverá ser mantido por toda a duração do contrato. Caso ocorra o
desbotamento, descolamento, trincas ou aparecimento de bolhas no material de
envelopamento/plotagern a contratada deverá efetuar a manutençâo imediatamente após ser
notificada no prazo de 5 (dias) úteis contaÍ do recebimento.
5.5. Cada veiculo entregue passará por uma inspeçâo para verificação das condiçôes exigidas
na especificação técnica no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados do seu
recebimento e, após ser üstoriado e cadastrado, será encaminhado ao setor transporte.
5.6. Na inspeçâo de recebimento, inclusive para os veículos reservas, serão üstoriados os
seguintes itens:
a) Documentação de licenciamento, s€guro obngatório e apolice do seguro;
b) Motor e parte elétrica (inclusive üdros eletricos, faróis e lantemas);
c) Freios, embreagern, câmbio, nivel de óleo, nivel de água e loda a paíe mecânica,
d) Pneus, inclusive "estepe" e aros da roda;
e) Limpadores de para-brisas, ar-condicionado, espelhos retroüsores direito/esquerdo e interno,
fl condições internas do veiculo, bancos, carpetevtapetes e todos os instrumentos e
componentes para a sua operaçào;
g) Cintos de segurança, que deverâo estar de acordo com as normas em ügor,
h) Condições da lataria e pintura boa conservação;
i) Adesivos conforme a aíe que a Prefeitura disponibilizaná será padrâo;
j) Extintores;
k) Ferramentas (chave de rodas, macaco) e disposilivos de sinalização (triângulo) fomecidos
pelo fabricante;
l) Acessórios e Equipamentos forneçidos pelo fabricante.
5.7. A contratada deverá apresentaÍ documentos que comprovem a legalidade da posse dos
veiculos.
5.E. No ato da inspeçâo, cÍtso seja reprovado algum item exigrdo na especificaçâo técnica, os
m€smos deverão ser regularizados, dentro do prazo preüsto de entrega.

CLAUSULA SEXTA-DA EXECUÇÃO E DA ESPECIFTCAÇÂO DOS SERVIÇOS
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6.1. A realização dos serviços será de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Contra ,--ÊEel,r
devendo os mesmos serem executados de acordo com os prztzos, locais e especifi
contidas na Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal competente.
6.2. o serviço deverá ser executado no prazo de l2 (doze) meses, em üagens denro e fora
perímetro urbano de Crateús.
6.3. Todos os veículos que serâo locados por essa Administração deverâo estar em excelente
estado de conservação, reservando-se à e$á o direito de efefuar üstoria nos veículos antes da
assinatura do confato,
6.4. A contratada se obriga a credenciar prepostos para Íepresentá-la, permanentemente,junto
a Prefeitura Municipal de Crateús, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à
execuçâo do contrato;
6.5. DISPOMBILIDADE DOS VEiCIJLOS LOCADOS
a) Todos os veículos objeto desta contratação ficarão à disposição das secretarias municipais
de Crateús em tempo integral, ou seja,24 (ünte e quatro) horas por di4 durante todo o periodo
de ügência do contrato, exceto os que rodam por quilometro rodado.
b) Todos os veículos serâo de uso exclusivo da Prefeitura Municipal de Crateús - CE, para a
auxílio das atiüdades das secretarias municipais demandantes.
6.6 STJBSTTTUTÇÂO DOS VEÍCULOS:
a) No saso de problsmas me€ânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a contratada deveni
substituir o veiculo por outro com as mesmas especificaçôes ou superior, sem nenhum ônus
adicional para as Secretarias, pelo período que for necesúrio.
b) Os veículos nâo serão farurados nas faturas mensais como adicionais no caso de por
problemas técnicos, sinistro e quando for necessário nãojustiÍicado pela a contratada;
c) Os veículos de substituiçâo, deverâo obrigatoriamente, atender às mesmas especificações
daqueles a que se desinam a substituir eventualmente, nâo podendo de forma alguma apresentar
especificações inferiores de qualquer tipo.
d) Quando das reüsôes recomendadas pelo fabricante, a contratada, deverá proüdenciar a
retirada e entrega do veículo nas dependências da Secretaria da qual o mesmo está ünculado.
e) No caso de reüsôes obrigatórias pelo fabricante, a contratada obriga-se a deixar outro veículo
similar ou superior no lugar do veículo retirado;
Í) Deverá ser sub$iruldo no prazo de 24 (vinte e quatro) após o recebimento do comunicado
expedido pela Secretaria Municipal ConÍratante / setor de transporte.
g) Haverá um tenno de recebimento e devoluçâo constando a data e o horário, subscrito pelas
partes;
6.7. SEGTJRO DOS VEÍCULOS:
a) Todos os veículos locados, sem exceção deverâo ser segurados contra terceiros.
b) os veÍculos deverão ter seguro total, sem ônus para essa adminisraçâo municipal
c) A Contratada deverá entregar cópia da apólice ou origlnal de prova inequívoca da efetivaçâo
do seguro à Secretaria Municipal Contratante /setor de transporte no ato da entrega inicial ou
de substituiçào dos veiculos, sendo que a sua não apresentaçâo implicará a rqeiçâo dos mesmos
e a poderá ser acarretar sanção administrativa a conmtada.
d) A Contratada deverá providenciar a renovaçâo de seguro de todos os veículos, sob pena de
arcar com todos os custos de qualquer sinistro, além de não receber o valor dos dias em que o
veículo peÍmanecer imobilizado nas dependências da hefeitura Municipal de Crateús por falta
dessa providência, incorrendo ainda nas penalidades contratuais.
e) Os seguros deverão ser mantidos durante toda a ügência do contralo.
f) A Prefeitura Municipal de Crateús, fica isenta de qualquer franquia do seguro dos veículos.
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g) Havendo necessidade de utilizaçâo
houver, ficará por conta da conÍatadq,
6.E. LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS

do seguro dos veículos, o pagamento da fi.anqui rqA [,1
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a) A contratada estará sujeita, no que couber, aos efeitos das Leis Estadual, Federal e
que versa sobre o Imposto sobre hopriedade de veiculos Automotores, sendo assim,
recolher o IPVA deüdo.
b) Os comprovantes citados no caput deverão ser apresentados no prÍlzo máximo de até 05
(cinco) dias úteis contados a partir da data do último vencimento de pãgamento.
c) caso a contratada faça opção pelo pagamento do IpvA de forma paicelada, o comprovante
de pagamento deverá ser apresentado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados a
partir do vençimento de cada parcela.
d) A Contratada deverá fornecer à Prefeitura Municipal de Crateús - CE, tempeshvamente, a
documentaçâo relativa ao licenciamento dos veiculoi quando este for r"norado, sob pena áo
nâo recebimento dos dias em que o veiculo estiver imobilizado nas dependênciasda prefeitura
Municipal de crateús - cE por falta desta providência, incorrendo ainda na multa.
e) A Contratada será a única responsável pelo recolhimento dos débitos referentes ao Imposto
sobre Propriedade de Veículos Automotores devidos.
6.e. IDENTIFTCAÇÀO DOS VEÍCL]LOS.
a) A Contratada deverá entregar os veiculos devidamente plotagem/envelopado, conforme
ordem de serviço emitida pela prefeitura Municipal de Crateús.

!) e arte com o layout será fomecida na ordem de fornrcimento emitida pela Secretaria
Municipal Contratante / setor de transporte.
6.10. IMRAÇÔES Oe TRÂNSITO E A PENALTDADE DE MLTLTA
a) As infrações de trânsito que ensejarem multas aos condutores de veiçulos locados pela
Prefeitura Municipal de Crateús, Iocados nas secretarias municipais serào de sua inteira
responsabilidade,
b) A Secretaria Municipal demandante designará um fiscal de contrato que tratará de$e assunto,
com. obrigação de cumprirem estritamente os prazos legais;
c) A contratada deverá enüar à prefeitura Municipal de craÍeús, através do preposro
designado, no prazo márimo de 6 (seis) dias çorridos da data au pottág;, a notificado de
autuaçâo para a identificaçào do condutor, bem como a notificaçâo de penalidad.;
d) O encaminhamento no prazo supra permitirá que a PrefeituraMunicipal de Crateús tome as
medidas administrativas cabíveis, apurando a responsabilidade do condutor do veículo
responsabilizando a proceder o pagaÍnento da multa.
e) A Prefeitura Municipal de Crateús incumbirá a elaboraçâo do recurso administrativo para
apurar o fato;
f) Apurada a responsabilidade adminisrativa do infrator e esgotados os procedimentos de
defesa, o condutor/motorista providenciará o pagamento da iespectiva àulu, o setor de
trírnsporte encamiúará o comprovante de pagamento à Contratada para ciência e arquivo, para
posterior comprovaçâo no licenciamento do veiculo.
ó.1r. MANUTENÇÂO PREVENTM E CORRETM DOS VEICLJLOS
6 l I ' l ' Será de responsabilidade da CONTRATADA as manutençôes corretivas e preventivas
dos veiculos;

d

a) Arcar com as despesas relativas como troca de óleo , lubrificantes e demais suprimentos, bem
como de lavagem de veículos, necessários ao fiel cumprimento da locaçào dos velculos
b) Executar manutençâo preventiva e conetiva dos veiculos, incluindo os serviços de funilana.

çâo de peças desgastadas
pintura, troca de pneus por desgaste, lubrificaçâo, bem substitui
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c) Manter a regulagem dos veiculos automotores, preservando as suas caracteristicas o

para que sejam minimizados os niveis de emissão de poluentes, üsando contribuir
atendimento dos programas de qualidade do ar, obsewados os limites máximos de emi

gases. conforme legislação ügente.
d) Realizar manutençâo preventiva na periodicidade recomendada pela boa tecniça e de
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com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições

seguÍança, limpeza e higiene.

CLAUSULA SÉTIMA. DA ORIGEM DOS RECURSOS:
7.1. As despesas contrahrais correrâo por conta das seguintes dotações orçamentarias:

a) xxxxxxxxxrixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
7. I .l . Para a contrataçâo dos serviços do objeto deste termo contrarual será utilizado o elemento

de despesas n" 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tçrceiros' Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO:
E.l. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) dias úteis

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante,

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

8.2. A fanrra consÍará dos serviços efetivamente prestados no periodo, de acordo com o serviço

executado, a depender do caso o valor será apurado através de mediçâo;

8.3. Por ocasiào dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverào ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel ZezÉ, ll4l, Centro, Crateús - CE,

inscrito no CNPJ/IvíF sob o no 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentaçào:

acompanhadas das Certidôes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
9,1. Executar os serviços desse termo conEatual de acordo com as especiÍicações estabelecidas

neste termo contratual, e em conformidade com as condições estabelecidas no Pregào, no termo

de referência" Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2. Manter durante toda a execuçào do objeto contratual, em çompatibilidade com as

obngações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na Lei de

LicitaçÕes;
9.3. Utilizar profissionais deüdamente húilitados, sub$iruindo-os nos casos de impedimentos

fortuitos, de maneira que nâo se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

9.4. Responder, perante as leis ügentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA nâo deverá, mesmo após o termino do CONTRATO, sem consentimento

préüo por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações

especificadas no parágrafo anterior, a nào ser para fins de execução do CONTRATO;
9.5. Proüdenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
9.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;

9.7. Pagar seus empregados no prazo preüso em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçâo dos

serviços contratados inclusive as contribuiçôes prev ciiírias Íiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
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emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade
IiS0ruJ 1',rhefeitura Municipal de Crateús por eventuais autuações administrati vas e/ou judiciais uma

FÜPá.9;que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçôes, nào se transfe a I
Prefeitura Municipal de Crateús;
9.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçâo referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais. trabalhistas e preüdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
9.9. Responsabilizar-se pelas despesas com documentaçâo, regularidades, impostos, taxas,
tributos e encargos e veiculo(s) executores dos serviços ora contratado(s):
9'10. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontaÍnente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
9. ll Em caso de qualquer avaria nos veicutos, a Contratada devenl responsabilizar-se,
substituindo-os, por transporte no m€smo modelo, marca e com capacidade de passageiros de
modo a evitar a intemrpção dos serviços;
9.12. A contrataü fica obrigada a manter os veiçulos, equipamentos e maÍeriais necessários ao
bom desempeúo da prestaçâo dos serviços devem estar em perfeitas condiçôes de limpeza, uso
e manutençâo necessárias à execução dos serviços;
9. l3' Ficavedada a aposição de inscrições. anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas
envidraçadas do vçiculo;
9.14. Disponibilizar veiculos com todos os acessórios de segurança na forma preüsta na
legislaçâo que rege a materia;
9. 15. Disponibilizar os veiculos para üstoria, prontamenre, conforme solicitaçào da contratante.
9. | 6. Em caso de subconhataçllo a CONTRATADA devenl fomecer a CONTRATANTE cópia
dos confratos de prestaçâo dos serviços referente aos veiculos sublocados.
9'17' Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade ou
subloçados, inclusive as de acidentes, multas (quando qcasiensÍlas por sua ôulia ou dolo),
peúágios, impostos, estacionamento, tÍlxÍrs, licenciamentos, seguro óbrigarOrio à outrr. q,ré
incidam direta ou indiretamente, sobre os sewiços ora contratados.
9.18. A substituição do veículo, quando solicitado por escrito pela confiatante, deverá ocorrer
!o lrazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento da notificação.
9. 19. Os empregados da contratada nâo manterâo nenhum vínculo empregaticio com a
contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigaçôes sociais, prwidenciárias e
trabalhistas relativas aos seus empregados ou conmtados, inõlusive no que tange ao seguro de
acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diri,rias, quaisquer despêsas com alime-ntaçao,
locomoçâo, não cabendo à conúatante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de
qualquer natureza.

CLAUSULAS DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edilal de Licitaçâo e s€us anexos, em
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitaçÕes, a contratante obrigar-se-
a:

l0'1.1. Exigir o Íiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do da
execuçâo dos serviços e o cumprimento dos privos,
10.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade na execuçâo dos serviços
objeto deste contrato:
10. I .3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execuçâo do objeto contratual;
10. l'4. Eferuar o§ pagamentos deüdos nas condiçôes estabelecidas neste instrumento. bem
como zelar pelo cumprimento de lqrlas as clausulas tuais:
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs SANÇÔES;ll.t - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propofalhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer decl araçâofalsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito préüo da citação e da ampla defesa. ficaúimpedido de licitar e contratar com a Admi nlstraçâo, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,enquanto perdurarem os motivos determinan tes da puniçâo ou até que se1a promoüda areabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prquizo das multaspreüstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçôes legais
I 1.2- A Contratada Íicará, ainda, suJeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo totalou parcial do contrato, erro de execuçâo, execuçâo imperfeit4 mora de execuçâo,inadimplemento contrafual ou nâo veracidade das informações presladas, garantida a prévia
defesa

1..4- O valor da multa aplicada deveá ser recothido ao Tesouro Municipal no prazo de 05crnco ) dias a contar da notificação ou decisâo do recurso Se o valor da multa nâo for pago, oudepositado, será automaticaÍnente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Emcaso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor deüdo será cobrado
üda Ativa do Municipio e cobrado mediante proce§so
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10.1.5. Assegurar o liwe acesso do contratado e seus prepostos, devidamente identíficado rs,A ft,todos os locais onde se fizer necessári a a prestaçâo dos serviços licitados, prestando-lhes tas informaçôes e esclarecimentos que , eventualmente, forem solicitados;
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I ' Advertência, sançâo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." g.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumpnmento dâs obrigaçôes e responsabilidades assumidas na ricitação;
b) outras ocorrências que possam acaretar transornos ao desenvolvimento dos serviços daConhatante, desde que nâo caiba a aplicação de sanção mais grave.
I-l -]vÍultas (que poderão ser reco.lhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadorade Rece.itas Ir4unicipais, por meio de Documenio de-Arrecadaçã"-vrr"ipa _ DAM, a serpreenchido de acordo com instruçôes fornecidas pera contratani;t- ----''
a) de 1,07o (um por cento) sobre o varor contr;hmr torar ;; exárcicio, por dia de atraso naprestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0o/o ái mesmo valor;b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual toi"t do.*"..i.io, p-'lnroçao a qualquer
cláusula ou condição do contralo, nào especificada nas demais alineas áeste lnciso, aplicada emdobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigirqualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçâo não se efetivar nos 05
Í:j*"^) dias que se seguirem à dara da comunicaçào formal da reieiÉ". 

-- '
III - Suqpensâo temporária de participaçâo em licitaçâo . ilÉái;;o de contratar com oMunicipio de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;IV - Declaraçâo de inidoneidade parà ticitar ou conúatar com a Administraçiio pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ", ae !u*-r".;a promovida areabilitaçâo penrnte a autoridade que apricou a pónalidade, a.úiJ-à, ressarcimento âAdminisnação pelos prejuizos resultantes qdepois de decorrido o prazo da sanção aplicada combase no inciso anterior.
I I 3- No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à ampladtf:*'qaranlida nos prazos de 0í(cinco) dias úteis para as sanções preüstas nos incisos I, II
,".]I 

d" item I I .2 supra e r 0 (dez) dias corridos para a sanção preüsta no inciso IV do mesmortem.
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de execuçâo fiscal, com os ensargos corespondentes
I 1.5- As sanções preüstas nos incisos III e IV do irem I 1.2 suempresas que, em razào do conrato objeto desta lici taçào
a) praticarem aos ilicitos, üsando frusÍrar os objeti vos da licitaçâo;b) demonstrarem nâo possui r idoneidade para c
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ontratar com a Administração publica. eevrrtude de atos ilicitos praticados;
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c) sofrerem condenaçâo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal norecolhimento de quai squer tributos
I 1.6- As sanções preüstas nos incisos l, III e IV do item ll.2 supra poderâo ser aplicadasJuntÍrmente com a do inciso II do mesmo item , facultada a defesa préüa do interessado norespectrvo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
I I 7- A licitante adjudicatária que se recusar, i nJ ustificadamente, em firmaÍ o ConEato dentrodo prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da not iÍicaçâo que lhe seÉ encaminhada estará suSeitaà multa de 5,0o/o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demaispenalidades cabiveis, por caracteizar descumprimento total da obri gaçâo assumidaI l.E- As sanções preustas no item I1.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesarde não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contralo, de acordocom o edital, e no prazo de 4E (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÂO CONTRATT]AL:
12 

| auq:grer alterações que venharn a ocoÍrer neste instrumento serãoefetuadas medianteTermo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA REsCIsÃo
13.I. A rescisâo contratual poderá ser;
l3'2 No caso de inexecuçâo total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com asconsequências conÍatuais e as preüstai em lei, nos termos do art. 77,ficam recoúecidos os
$i-yrg: da administraçâo, consoanre aÍr. 55, lX da Lei n.8.666/93l3'3 Determinada por ato unilaleral e escriia oaõorurnarANTE nos câsos enumerados nosincisos I a XII do afi.78 dalei Federal n" S á6619f;
l3'4 .Amigável, poracordo gnJre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundamentada daautoridade compelente, reduzida a termo no processo licitaoto, a"ra. q"" t.;a conveniênciada Administraçâo;
13.5. Em caso de rescisâo preüsta nos incisos XII e XVII do art. 7E da Lei n. E.ó66l93, semque haja culpa do CoNTRATADO, será esta ressarcidâ dos prejuízos regulamentarescomprovados, quando os houver sofrido:
I 3 6' A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarrela as consequências preüstasno art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no g.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DA FISCALIZAÇÃODO COMRATO:l4' I ' A execuçào do contrato será acompanhada e fis:ai,aa ;ú ã) ;i;;iervidor (a) Sr (a).xxxxL\r.\xxxx especialmenle designado (a) pelo Secretárioja) üíri.:r,íJ de XXXXX, deacordo com o estabelecido no Art. 67 aaLli'g.oool93. doraáre aenoilinaao (a) fiscal decontrato.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DA SUBCONTRATAÇÃO
l5' l ' E vedada a subcontratação da frota de veículos a serem utilizados acima de 909/o (noventapor cento) dos veículos necessários durante toda a execuçâo do contrato,

Í)
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15.2. A subcontrataçâo depende de autorizaçâo preüa da Secretaria da rRA M
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualifica çâo tecnica, além iPEG4"I 7regularidade fiscal e trabal hista, necessários à execuçâo do objeto
15.3. A autorizaçâo para subcontral açâo é ato discricionrírio da Administraçào, no conEarproduzir direito para si, sob
Termo de Referência

pena de rescisâo contratual e aplicaçâo das sançôes preüstas no ê

CRATEUS-CE,_de_de

S

l5:1^T iualquer hipótese.de subcontrataçâo, permanece a responsabilidade integrar docoNTRATADo pera perfeita execução conrratuar, cabendo-rhe ,á; a supervisâo ecoordenação das atividadesdo subcontratado, bem como responder perante a contratante pelorigoroso cumprimento das obrigações conratuais conespondentes ao objeto da subcontrataçâo.l5'5' Em caso de subcontrataçâo deverá ser dado prefeiência ar-ri..ã.'nipr"*s e empresas depequeno porte, para cumprimento da LC n.' 12312006.

15:1._1, rullouer hipótese de subcontrataçào, permanece a responsabilidade integrar docoNTRATADo pela perfeita execuçâo contratuar, cabendo-lhe reariá a supervisão ecoordenaçâo das atividades do subcontratado, bem como responder perante a secretaria da

=-.---------=-- - -- 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações conratuais correspondentes ao

obj eto. da subcontrataçâo
15 7' E vedada a subcontralaçâo com outras licitantes participanles deste processo licitatório,
bem como a subcontratação total do objeto.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA. DA PLIBLICAÇÃo
ló I 

^A 
publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá

ser eletivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipul, *rnã..iàçao lndi.pensluel
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do aÍ. 6l da Lei Federal n, g.666193.

CLAUSULA DECIMÂ SETIÜIA - DO FORO:
l7'l' o foro da Comarca de crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execuçâo deste Contrato, em obediência ao dispósto no § 2" do artrgo sS au L.i g.666 de 2l dejuúo de 1993, alterada e consolidada
l7'2' Declaram a§ partes que este.contrato coÍrespondente á manifestaçâo final, completa eexclusiva de acordo enhe elas cerebrado, assinado o presente ."riiriJlrrrrmente com as
testemunhas firmadas. Crateús - CE.

_-_--_-,aqu

:f4í
!iN

FLIf ?BL'
)

ecretário (a)/Ordenador(a) de Despesas
da Secretaria da

Rsz6o Social
Representante Legal

CONTRATADOCONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

2

CPF

CPF

Jh"t/
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\RA [,1ANEXO I AO CONTRATO_ ESPECIFTCAÇÃO DOS SERVIÇOS

PROCESSO:
CONTRATO tv
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

i

LOTE&\C'O(
ITEIII ESPECTFICAÇÂo MARC.{

FABRICANTE ITTODELO QNTDDE
VEICULOS UND QNrD

r{EsES
VALOR

TINIT.{RIO
VALOR
TOTAI.

VALOR TOTAL RS x)ofixxx

crateús - cE, 2 I de julho de 2023

ruizaeu,eí!éi,/i/#ís#,';,:(r-",,"
Secretária Municipal da Educação

/L#-Í"r.--
cit*arteíl" s[/"t,

Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal da lnfraestrutura

'-?" zz 'zZ--./=--=r'
Thia"go Viana da Silva

Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal da Saúde

L l-\-r
Bezerra d rvetm

Ordenador de sas da S a
Municipal do Planejamen e Gestilo s Finanças
Ordenador de Despesas do Gabinete do Prefeito

J
tl. t'lc

Z

o
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ANEXO II- MODELO PROPOSTA (Conoo[dada)

PREGÂo, NA FoRMA ELETRÔNICA N" OI4I,O23 FG

Apresenüamos nossa

MODELO DE PROPOSTA
proposta

COMERCIAL FINAL ([cltaate vetrcdor
para a conúatação dos servi

lÍ{A

FE
FTIIP

't

ços do objeto da presentePregão, na Forma Eletrônica no 014/2023 FG, acatando todas as estipulações consignadas norespectivo Edital e seus anexos

IDJNTIFICAÇÂO DO CONCORRE NTE :
NOME DA EMPRESA:

9|IPr . rNscRrÇÃo ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇOe TELEFoNE:
AGENCIA C NO DA CONTA BANCÁRIA

Inrç.o (READEQUADO AO LANCE VENCETIOR)

3;á'Jâ3il:ffi",r'J,T1H:ÍI" " 
t"t"r d" Ãã; com o Anexo 0r do Edirar e pranirha abaixo

CONDIÇÔESGERAI§
A lroponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

L@AL E I»A EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS
De acordo com o especificado no an"*oôr,ãir-e eaitur.obs: No preço cotado já esüIo incluidas *r"rt*i, u*tagens e/ou abatimentos, impostos, taxase encârgos sociais. obrigações. trabalhistas, previdenciáí'as, nrãirã,ààerciais, assim comodespesas com transportei e desrocamento, 

" 
Jrt^ quaisquer que incidam sobre a contrataçâo.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no m{nimo. 60 (sessenta) aias conudÃ-a-partir da data da sessão púbrica do pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA I}O REPRESENTANTE DA EMPRESA 
'COBS: A INTERPOSIÇÃO I»E R"ECURSO SUSPENDE.O PRAZO DE VALIDA'bA

PROPOSTA ATE DECISÃO.

LOTE§XX
ITEM ESPECTFTCAçÃO

FABRICAITTTD

MARCA
MODELO

VEICU LOS
QNTDDE

IJNI) QNTI)
ME.§ES

VALOR
I'NITARIO

VALOR
TOTAL

rcoofiVALORTOTAL RI§

1

í
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ANEXO III

TERII{O »r APESÃOAO SISTEMA DE PREGÃO NINrNÔNICO DABLL. BoLsA DE LIcITAÇÔBs Do BRAsIL

(
J

fLIF

l' Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão aoRegulamento do sistema de pregão eretrãn-ico da sr_L -'Borr" d. r-i"iüi0", do Brasil do quardeclara ter pleno coúecimenio, ã*.onrorria"à" 
"o, 

as disposições que seguem.2. São responsabilidades do Licitante:
i' Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dosquais veúa a prticipar:
It' observar e cumprir a regulandade fiscal, apresentando a documentação exigida noseditais para fins de habitiàçâo nas-ticitaçõ";;;r" for vencedor;
:l - 

observar a legislação.pettin"rià, ú., ioro o disposto no Esraruto socíar e nas demais

HT|H"'.Tfil::trijff 
expediáos pera Éru ' Éár,a dLlüá;;ãããià,ir, du; *[õ;ra*

iv' Designar pessoa respo.nsáver para opemr o sistema Eretrônico de Licitaçôesv Pagar as taxas pera utirização do siJtema ÉÉtronico d. a;.,uçô** 
'-'

3 O Licítante reconhece..que a utilizaçâo do sistema eletrônico de negociaçâo implica opagamerto de taxas de utilização' conforme previsto no Anexo IIt do Regulamenro do Sistema
!lT|nj.p de Licirações da BLL _ golr" a; L:"ihções do Brasil.4' o Licitante aúoriza a BLL - solsa a; ii"iãço"r do Brasil a expedir boleto de cobrançabancária referente às taxas a" ,*ilir"çao o;r"-ir-;L, nos prazos e condições definidos no AnexoIII do Reguramenro sisrema eretronico ililú;;, da BLL - Borsa de Lir:itações do Brasil. 

$t __

rídaN tu Íez,, od L c nta te Fa rs(Pesso oca Ju u ca)
Razão Social

Ramo de Atividade
Endereço

Complemento
Baino

Cidade
UF

CEP
CNPJ

Telefone Comercial Inscrição Estadual
Representante Legal RG
E-mail

CPF
Telefone Celular

WharsA pp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro Telefone

para informativo de editalE-mail

ME/EPP ( )srM ( )Não

rRA
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5'. o presente Termo é por prazo_indeterminado podendo ser rescindido, a quarquer tempo, petoLrcrtante, medianre comunicação expÍessa, sem prejurzo d* ;p";;biridades 255umiÍraslyr: o wazo de vigência orá*on"'n-tÃã iãào.io, rearizado e/ou em andamenro.o Licitante assume a responsabiliaaae ae paaiiento dos varores a"niaà, ate a data da urtimatÍilíz.Éo do sistem4 dou até a conclusão'àãs negocios ., *aur"nio. n".por*uilizandesepelas informações prestadas nesre re.ml nãt aur*r" as infonnaçôes de cadastro, alteraçôescontratuais e/ou de usúrios do sisrema, á"r"naq ainda, inform";;á;;: Borsa de Liciraçõesdo Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma recoúecida em cartório por verdadeiro)
\lRrq n,

ntp lü ).?
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Farendo Àtsis Por Você

AI§EXO III.I

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTE
BLL - BOLSA DE
rNDrcAÇÃo DE USUÁRrO DO STSTEMA

MA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA
LICITAÇÔES DO BRASIL

O Licitante recoúece que

I.A Seúa e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de tso
exclusivo de seu titular, não cab€ndo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido,
II. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLI. - Bolsa de
Licilações do Brasil, mediante solicitaçEo escrita de seu titular ou do Licitante;
III. A pstda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necesúrio btoqueio de acesso:
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de pÍeços e transaçôes efetuadas
no sistema, por seu usuário, por sua conta c ordem, assumindo-os como Íirmes e verdadeiros; e
o não pagamento das taxas ensejanl a sua inclusâo no carlastro de inadimplentes da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Crrcdito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Local e data

Razáo Social do Licitante
CNPJ/CPF tt ilo

eradores
I Nome

CPF F
Telefone Celular:
Fax E-mail
WhatsA

2 Nome
CPF Fun o
Telefone Celular
Fax E-mail
WhatsA

3 Nome
CPF F ÍIo
Telefone Celular
Fax E-mail
WhatsA

(Assinaturas autorizadas com Íirma recoúecida em cartório por verdadeiro)
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AI{EXO IV - CUSTO pErÁ UTILIZ|ÇÃO DO STSTEMA

CUSTO PELA UTILIZAÇ Ão oo srsrEMA - SoMENTE PARA o F R
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistuna de aquisição

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicaçâo - limiado ao teto rrulximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (eqúvalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicaçâo - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de
2% e juros moÍatórios de l%o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) s ssÍlasro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
e ao automáüco cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cançelamento pelo órgão promotor (cornprador) do pregão realizado na plataform4
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforma eletrônica no respctivo Lote cancelado.

GRATEÚS c/ f**t

DA UTILTZAÇÃO DE CELULAS DE ApOrO (CORRETORAS) ASSOCTADAS
A liwe conmtação de sociedades CELULAS DE APOIO (conetoras) para a represeÍltação junto
ao sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da
BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil. A conetagern seÉ pactuada entre os o licitante e a corretora
de acordo com as regras usuais do mercado.

\-,

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICMANTE/FORXECEOOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório por verdadeiro)

MUNIC Pto
VERDE
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ANEXO V. a) DECrI\RAÇÃO TNTDONETDADE

PREGÃO ELETRÔNICo N. OI42O23 FG

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" , sediada

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatóno, sob a
modalidade Pregão Eletrônico n'01412023 FG, instaurada pela Prefeitura Municipal de Crateus,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão de verdade. firmamos a presente

(Local e Daüa)

(Nome e Número da Caneira de ldentidade do Declarante)

e,

É-
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da onpresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

ilrÍrúB
-Ff ;f
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ANEXO V.b) DECII\RAÇÃO HABTLTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OI4/2023 FG

DECLARÂÇÃO

I ., 1'7
nr,0

z

(Nome da Empresa)

CNPJA4F N" , sediada

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que até a presenre datr inexisteÍn fatos impeditivos para sua
habilitação no presente proc€sso e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

L
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empiesa pioponente e carimbada
com o número do CNPJ.

tt
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ANEXO V.c) DECrI\RAÇÃO MENOR DE IDADE;

PREGÃO ELETRÔMCO N'OI4/2023 FG

DECr-r\RAÇÃO

rc,A â,

Í1tc tlç
_D r

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" , sediada

(Endereço Completo)

DeclaÍo que nÀo pssuímos, em nos$o Quadrs de Pessoal, empregados menores de lt (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em quâlquer Eabalho, menores de l6 (dezesseis)

anos, solvo na condiçâo de aprendiz, B partir de l4 (quatorze) anos, em obscrvância à Lei Federal

n'9E54, de27.10.99. que acrescentou o inciso V ao afl. 27 daLei Federal n'E666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS

I ) Esta declaraçâo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.

2) Se a empÍeu licitante possuir menoÍes de 14 anos aprenrlizes deveú declarar essa condição

t,
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ANEXO V.d) DECr/\RAÇÁO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2023 FG

DECLARAÇÃO

FLiF

J F

.?

I

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte. (Na hipotese do licitante ser ME ou EPP)

§ome da empresa). CNPJ / MF nn . sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins

de direito, espeeiÍicamente para participaç8o de licitação na modalidade de Pregâo , que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante
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ANEXO V.e) DECII\RAÇÃO RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2023 FG

DECII\RAÇÃO nr RESPONSABTLTDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n'014/2023 FG,
da Prefeitura Municipal de Crateus, que a empresa .................. ....................tomou
coúecimento do Edial e de todas as condiçôes de participação na Licita$o e se compromete a

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data

Assinatura e carimbo da empresa
L

iaA Íl{

-,

Íf q

7
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Ar{Exo v. 0 DECr-ÀnnÇÂo vftrcur,o

pnpcÃo Bmrnônrco N.ol4l2023 FG

oBcr,m.lÇÃo

1:

(Razão Social)

CNPJ/MF N"

Sediada

(Endereço Completo)

Dec]ar-.1 sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade de Pregão Elerônico no 0 14/2023 FG, initaurada pelo Municipio de Crateús, nao integá
nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comiisionadoie
órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o pÍesente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

l- CPF

oBS' Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o nurnero do CNPJ.

M

iP
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clÁusur,.l sEGUNDA - Do oErETo E Do REcIrr{E on pxrcuÇÃo:
2.1. Constitui objeto do presenre contraro a CONTRATeçÃO DE EMPRESA PARA
rnrsrnçÃo oos sBRúÇos DE loceÇÃo nr wÍculos DESTINADoS A
ATENDER As NECESSIDADES DA SECRETARTA DA oo utnncipto

@ ã&<uniceÍtarendo Maie Por Vocâ

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTBATO N":

CoNTRATO QLIE ENTRE SI CELE
DE ['M LADO A PREFEITURA MT'NICIPAL
I}E CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA
I}A E DOOUTRO II\DOA
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGTIIR SE DECIÂRA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/IvIF sob o no 07982.036/0001ó7, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé ll4l - Centro - CrateúVCE, através da Secretaria da

@,1,1'li.í3n1fl"-""* t" 
"'" 

t"' *l;Í?H:fl",ffi
de contratante, c do ouúo lado a Empresa esüabelecida ns inscrita no CNPJ/TvIF

sob o no neste ato representada pelo(a) S(a) .............., portador (a) do CPF/MF no

Bpenas denominada de contratada, firmam entre si o presente Termo de Contrato
mediante as clausulas e condições a seguir 

"rb6slssides.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FIJNDAMENTO LEGAL:
I . I . Processo de Licitação, na modalidsde Pregão Eleúônico tombado sob o no 014/2023 FG,
em eonformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, dc os termos
da Lei Federal no 10.520, de 17/0712002, Lei complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006,
Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referencia"
constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execuSo indireta com empreitada por preço uniúrio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMIC(}FINAIICEIRO:
3, l, O valor global do presente 0venç0 é de R$ (:), 0 ser pago

em eonformidsde eom a exeousEs dss serviços prestodos no perlodo respectivo, de oeordo eom
0s notas fiseais/faturas dwidamente atestadas g:lo Gector da despeso. aeompunhados dos

eeflid§es do tNS§ e FGT§, todas atualizads.c,
3,2, O vulor do presente eonrato n[o seró objeto de reqiuste antes de deeonidos 12 (doze)
meses do seu PregEo, hi$tese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M de FundaçJo Gaúlio
Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevislveis, ou previslveis porém de consequências incalculáveis, retardadores our
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em Gaso de força maior, caso fornrito ou fatoYr\

ÍLff
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do principe, configurando álea econômica exfiaordiúria e extracontÍatual, @erá, m

urricel

í rn

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditi PEG,T."I ,'Í
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conrra! 3tc
a retribüção da Administração para a justa remuneraçâo do serviço prestado, objetiv
manutenção do eqülíbrio econômico-fina.nceiro inicial do contrato, na forma do artigo 6
"d" da Lei Federal n." 8.666193, alterada e consolidada
3.4. Independentemente de declaração expressa, Íica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, esülo inclüdas todas as despesas necessárias à execuçâo do conúato.

CL\USUL\ QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4. l. O presente contrÊto terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
termo contratual, @endo ser prorrogado nos cÍtsos e formas previstos na Lei rÊ 8.666/93, de
2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores.

cúusul,r QUINTA - DA ENTREGA E RECEBMENTo Dos vErcut,os
5' I . Todos os veiculos deverão ser entregues em ate l5 (quinze) dias consecutivos, contados a
paÍtir do recebimento da Ordem de sewiços.
5.2. A Secretaria contratante juntamente com o setor de transporte emitirá o DOCUMENTO
DE ENTREOA/RECEBIIúENTO individual por veiculo, contendo todas as especificaç6es.
equipamentos exigidos,- documentaçEo, disponibilizsú do modelo/arts dé plotagem/
envelopamento de identificaçâo dos veleulss.
5.3. o DocuMENTo DE ENTREGA/RECEBIMENTO devidamente preenchido pla
contratada servirá como documento comprobatório da enúega, do recebimenio, da inspefro e
do aceite do velculo.
5.4. Os materiais utilizados para identificação e envelopamento/plotagem dos veiculos deverão
ser previamente apresentados à Secretaria Municipal Contratante para aprovação.O padrão
apresentado e aprovado devení ser mantido por toda a duração do conrato. iaso ocona o
desbotamento, descolamento, trincas ou aparecimento de bolhas no material de
envelopamento/plotagem a contratada deverá efetuar a manutenção imediatamente apps ser
notifieda no pÍazo de 5 (dias) úteis contar do recebimento.
5.5. Cada veículo entregue passará por uma inspeção para verificação das condições exigidas
na especificação técnica no pmzo rruíximo de até 05 (cinco) dias úteis contados do seu
recebimento e, após ser vistoriado e cadastrado, será encaminhado ao setor transporte.
5.6. Na inspeçâo de recebimento, incluive paÍa os veículos reservas, serão vistoriados os
seguintes itens:
a) Documentação de licenciamento, seguÍo obrigatório e apólice do seguro;
b) Motor e parte elétrica (inclusive üdros elétricos, faróis e lantemas);
c) Freios, embragem, câmbio, njvel de óleo, nível de água e toda a parte mecâniÉ;
d) Pneus, inclusive "estepe" e aros da rod4
e) Limpadores de para-brisas, ar-condicionado, espelhos retrovisores direito/esquerdo e intemo;
f) condições intemas do veiculo, bancos, carpetevtapetes e todos os lnstn mentos e
componentês paÍa a sua operação;
g) Cintos de segurança, que deverão estar de acordo com as noÍmas ern vigor,
h) Condições da lataria e pintura boa conservação;
i) Adesivos conforme a arte que a prefeitura disponibilizará senl padrão;
j) Extintores;
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(chave de rodas, macaco) e dispositivos de sinalizaçâo (trifurgulo) fomec
tvt,

iiEe'í.u F
FLIF oll) Acessórios e Equipamentos fomecidos pelo fabricante.

5.7. A contratada deverá apÍesentar documentos que comprovem a legalidade da posse
veículos.
5.t. No ato da inspeç.Eo, caso seja reprovado algum itern exigido na especiÍicação récnica, os
mesmos deverâo ser regularizados, dentro do prazo previsto de entrega.'

CLAUSI.ILA SEXTA - DA EXECUÇÃO E DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
ó.1. A realizaçEo dos sewiços será de acordo com rul solicitaçôes requisitrdas pela Contraunte,
devendo os me§mos serem execubdos de acordo cotn oi prrro., locais e especiÍicaçôes
contidas na ordem de serviços emitida pela secretaria Municipal competente.
6.2. O serviço deverá ser exeeuhdo no pmeo de l2 (doze) meses, em ,iagens dentro e fora do
Frlmetro urbano de Crateús.
6.3. Todss os velculos que serâo locados poÍ essa Administmçâo deverào estar em exeelente
estado de conservaçEo, reservando-se à está o direito de efetuar vistoria nos velculos antes da
assinatura do contrato.
6.4' A contratada se obriga a credenciar prepostos para representá-|4 permanentemsnte,junto
a Prefeitura Municipal de Crateus, com a incumbcnôia de resolver todos os assuntos relativos à
execução do contato;
6.5. DISPONIBILIDADE DOS VEÍCULOS LOCADOS

l) lodos. os veículos objeto desta conúatação ficarâo à disposiçâo das secrerarias municipais
{e Crateus em tempo integral, ou sej4 24 (vinte e quaEo) horas por dia" durante todo o perlodo
de vigência do contrato, exceto os que rodam por quilometro rodado.
b) Todos os velculos serão de uso exclusivo da prêfeitura Municipal de Crateus - CE, para a
auxilio das atiüdades dns secretarias municimis demandantes.
6.6. SUBSTTTUTÇÃO DOS VEiCULOS:
a)No caso de problernas meqânicos, acidentes ou oums indisponibilidades, a contraüada deveú
su-bstituir o veículo por outro com as mesmaÍi especificações ou superior, sem nenhum ônus
adicional para as Secretarias, pelo perlodo que fornecesúrio.
b) Os veículos não seÉo faturados nas faturas mensais como adicionais no caso de por
problemas lécnicos, sinistro e quando for necesúrio não justificado pela a contratada;
c) Os velculos de substituição, deverâo obrigatoriamenie, atender Às m.rr". espcificações
daqueles a que se destinam a substituir eventualmente. não podendo de fonna alguma"pr"r"r,t",
especificações inferiores de qualquer tipo.
d) Quando rlas revisões recomendadas pelo fabricante, a contratada, deveú providenciar a
,".rjfa" e entrega do velculo nas dependências da Secretaria da qul o mesmo está vinculado.
e) No eass de revis0es obrigatórias pelo fabricante, a esntraada obriga-se a deixar ou6o veleulo
similer ou superior no lugar do velculo retiredo;
f) Deverá ser substituldo no pmzo de 24 (vinte e quatro) a6s o reeebimento do eomunieado
expedido pela Secretaria Municipal Contratante / setor de tÍaruporte,
g) Haverá um tenflo de reeebimento e devoluçâs constando a áau e o horário. subserito petas
partes;
ó.7. SEGI.JRODOS VEÍCULOS: J
a) Todos os veiculos locados, sem exceção deverão ser segurados contra terceiros. p
b) os veículos deverâo ter seguro total, sern ônus para 

"sú 
administração municipal ' \

rRA
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c) A Contratada deveú entregar cópia da aÉlice ou original de prova inequlvoca da efeti A ÍIá

do seguro à Secretaria Municipal Contratante /setor de transpoíe no ato da enúega ini
a'l eí.r i-ude substituiçâo dos veículos, sendo que a sua não apresentação implicará a rejeição dos

e a podení ser acarretar sanção administrativa a contratada.
d) A Contratada deverá providenciar a renovação de seguro de todos os velculos, sob
arcaÍ com todos os custos de qualquer sinistro, além de nâo receber o valor dos dras em que

veículo permanecer imobilizado nas dependências da Prefeitura Municipl de Crateus por falta
dessa providênci4 incorrendo ainda nas penalidades contratuais.
e) Os seguros deverão ser mantidos dwante toda a vigência do conÍato.
f.1 A Prefeitura Municipal de Crateus, fica isenta de qualquer franquia do seguro dos veículos.
g) Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia" se

houver, ficará por conta da conúatad4
6.E. LICENCIAMENTO DOS VEICULOS
a) A contratada estará sujeita, no que couber, aos efeitos das Leis Estadual, Federal e demais
que versa sobre o Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores, sendo assim, devenl
recolher o IPVA devido.
b) Os comprovantes citados no caput deverâo ser apresentados no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis contados a paíir da data do último vencimento de pagamento.

c) Caso a Contratada faça opção pelo pagamento do IPVA de forma parcelada" o comprovante
de pagamento deveÉ ser apresentado no pÍazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados a
partir do vencimento de cada parcela.
d) A Contraada deveÉ fomecer à Prefeitura Municipal de Crateus - CE, tempestivamente, a

documentação relativa ao licenciamento dos velculos quando este for renovado, sob pena do
não recebimento dos dias em que o veículo estiver imobilizado nas dependências da Prefeitura
Municipal de Crateus - CE por falta desta providência, incorrendo ainda na multa.
e) A Contratada será a única responsável pelo recolhimento dos debitos referentes ao Imposto
sobre Propriedade de Veículos Aulomotores devidos.
6.9. TDENTTFTCAÇAO DOS VETCULOS.
a) A Contratada deverá entregar os veiculos devidamente plotagem/envelopado, conforme
ordem de sewiço emitida pela Prefeitura Municipal de Crateus.
b) A arte com o layout será fornecida na ordem de fomecimento emitida pela Secretaria
Municipal Contratante / setor de transpoíe,
6. t0. INFRAÇÔSS Op TRÂNSITO E A PENALIDADE DE MTTLTA
a) As infrações de trânsito que ensejarem multas aos condutores de veículos locados pela

Prefeitura Municipal de Crateus, locados nas secretarias municipais serão de sua inteira
responsúilidade;
b) A Secretaria Municipal dernandante desigrrani um fiscal de contrato que tmtará deste assunto,
com obrigação de cumprirem esrihmente os prazos legais,
c) A Contratada deverá enviar à Prefeitura Municipal de Crateus, através do preposto

designado, no pÍazo máximo de 6 (seis) dias corridos da data da postagem, a notificação de

autuação para a identificaÉo do condutor, bem como a notificação de penalidade;
d) O encaminhamento no pr.vo supra permitirá que a Prefeitura Municipal de Crateus tome as

medidas administrativas cabíveis, apurando a responsabili.lade do condutor do veiculo
responsabilizando a proceder o pagaÍnento da multa.
e) A Prefeitura Municipal de Crateus incumbini a elaboraçâo do recurso administrativo para

apurar o fato; .J
)Át-
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0 Apurada a responssbilidade adminishativa do infrator e esgotados os

defesa, o condutor/motorista providenciarÉ o pagamento da respectiva multq o dqe

@
tÍanspoÍte encamiúaú o comprovante de pagamento à Contratada para ciência e arquiv
posterior comprovação no licenciamento do velculo.
6.1l. MANUTENÇÃO PREVENTM E CORRETM DOS VEICULOS

to

7 )'FJ

(

6. 1 l. l. Sení de responsabilidade da CONTRÂTADA as manutençôes corretivas e preventrvas

dos veÍculos;
a) Arcar com as despesas relativas como troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos, bem

como de lavagem de veiculos, necessários ao fiel cumprimento da locação dos veiculos.

b) Executar manutenção preventiva e corÍetiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria"
pintur4 trma de pneus por desgaste, lubrifisação, bern como substitui$o de peças desgastadas.

c) Manter a regulagem dos velculos automotores, preservando as suas características originais
para que sejam minimizados os niveis de emissão de poluentes, üsando contribuir com o
atendimento dos programas de qualidade do ar, observados os limites rruíximos de emissão de

gases, conforme legislação ügente.
d) Realizã manutenção preventiva na priodicidade recomendada pela boa tecnica e de acordo

com as especifimções do Íàbricante, mantendo os veiculos em perfeitas condições de

seguÍança, limpeza e higiene.

CU\USULA SÉTII}II - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
7. l. As despesas contratuais conerão por conta das seguintes dotações orçamentarias:

a)
7. l.l. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual seú utilizado o elemento

de despesas no 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

CúuSuI.I OITAVA . IX) PAGAMENTO:
8. I . O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a eida etap4 em até l0 (dez) dias trteis

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pÊla Secretaria Contratante,

através de credito na Conta Bancária do fomecedor.
8.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o sewiço
executÍrdo, a depender do caso o valor senl apurado através de medição;
8.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentaÍ recibo em 02 (duas)

üas e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de Crateus, com endereço à Av. Cel Zezé, 1141, Centro, Crateus - CE,

inscrito no CMJ/MF sob o no 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte docurnentação:

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizades, observadas as conüções da proposta

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
9. l. Executaros serviços desse termo contratual de acordo com as especificações estab€lecidas

neste teÍÍno contratual, e em conformidade com as condições estabelecidas no Pregão, no termo

de referência, Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, ern comptibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exieidas na Lei d§.

Licitações; n
9.3. Utilizar profissionais devidamente húiliados, substituindo-os nos casos de impedimentcjs \
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçâo dos serviços;

rRA
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9.4. Responder, Frante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
r11-rRA lll

CONTRATADA não deverá, mesmo apos o termino do coNTRATo, sem consenti FsG.r..l r
previo por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou i w-11'í"

especificadas no panígrafo anterior, a nâo ser para fins de execução do CONTRATOI
9.5. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou inegularidades apontarlas
Contratante;

pe

9.6. Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou lerceiros, provocados por
ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepstos envolvidos na
execuçâo do objeto conh?tual, i ncl usive respondendo pecuniariamente;
9.7 . Pagar seus empregados no prazo preüsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
seruiços contratados inclusive as contribuiç0es previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS.
emolumentos. seguÍos de acidentes de trabalhs, etc, ficando exclulda qualquer sotidariedade da
Prefeitura Municipal de Crateus por eventueis autuações administrativas e/ou judiciois uma vez
que a inadimplêneia da CONTRATADA, eom referência às suas obrigações, nEo se rraRsfeÍe a
Prefeitura Municipal de erateús;
9.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciá,rios relacionados com o objeto do
CONTRATO:
9.9. Responsabilizar-se pelas despesas com documenuçâo, regularidades, impostos, taxas,
tributos e encargos e veiculo(s) executores dos serviços ora contratado{s);
9.10. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeçao dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forern solicitados pela CONTRATANTE;
9. ll. Em caso de qualquer avaria nos veiculos, a Conúatada devenl responsabilizar-se,
substituindo-os, por transporte no mesmo modelo, marca e com capacidade de passageiros de
modo a evitar a intemrpção dos serviços;
9.12. A contratada fica obrigada a manter os velculos, equipamentos e materiais necesúrios ao
bom desempeúo da prestação dos serviços devem estar em perfeitas condições de limpezq uso
e manutençâo necessárias à execução dos serviços;
9. 13. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, paineis decorativos e pinturas nas áreas
envidraçada,s do velculo;
9. 14. Disponibilizar veículos com todos os acessórios de segurança na forma prevista na
legislaçâo que rege a materia;
9. I 5. Disponibilizar os veiculos para vistoria, pronüamente, conforme solicitação da conúatante.
9.16. Em caso de subcontrataçâo a CONTRATADA deverá fomecer a CONTRATANTE cópia
dos contratos de prestação dos serviços referente aos veÍculos sublocados.
9. 17. Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade ou
sublocados, inclusive as de acidentes, multrs (quando ocasionadas por suâ culp ou dolo).
pedágios, impostos, estacionamento, taxaso licenciamentos. seguro obrigatório e outras que
incidam dircta ou inüreüamente, sobre os serviços ora contratados,
9. 18, A substituição do velculo, quando solicitado por escrito pela contratante, deverá ocorÍeÍ
no prazo de 24 (vinte c quatÍo) horas, a partir do recebimento da noüÍicaçâo.
9. 19. Os empregados da contratada não manterão neúum vinculo empregatício com a
contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e
trabalhistâs relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de
acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesals com alimentatrfr_,

(
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locomoção, nÃo cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem

qualquer natuÍEza.

CL\USUL\S DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
10.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Liciução

unicêÍ

rRA

c
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e seus anexos, e

espeial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre liciuções, a oontÍatante obrigar-se-

a:

l0.l.l. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do da

execução dos serviços e o cumprimento dos pÍazos;

10.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços

objeto deste contÍato;
10. 1.3. Acompnhar e fiscalizar junto a Contratada a execuçâo do objeto contratual;

10.1.4. Efetuar os pagaÍnentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem

como zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;
10. 1.5. Assegurar o liwe acesso do contratado e seus prepostos, devidamente identificados, a

todos os locais onde se firzer necesúria a prestaçâo dos serviços licitados, prestando-lhes todas

as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CU\USIJLI\ DÉCNVIA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES:
I l.l- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta"

falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato, compoíaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo

falsa ou cometeÍ fuaude fiscal, garanüdo o direito prévio da citação e da ampla defesq ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
prdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaçâo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no

edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
I 1.2- A Contratada fierá" ainda, sujeita às seguintes penÀlidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execuÉo, execução imperfeita, mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes prestadas, garantida a prévia

defesa:
I - Advertência, sançâo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." E.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidns na licitação;
b) outras ocorrências que pssam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - MulUs (que @erão ser recolhirlac em qualquer agência integÍante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Anecadaçâo Municipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com instmçõer çsrneciÍlas pela Confatante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na

prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0% do mesmo valor;
b\ de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infraçâo a qualquer

cláusula ou condiçâo do contrato, não especiÍicada nas demais allneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por c€nto) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeiado, caracterizando-se a recusa5 cÍrso a correção não se efetivar nos 05

(cincà) dias quã se seguirem à data da comunicação formal da reiei{âo; 5É(
III - Suspensão tempoúria de participação em licitação e impedimento de contratar com o -

,ff MUNIC pto
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Município de Crateus, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administração Públ
enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi a
rcabiliaçâo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento
AdministraÉo pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
bose no inciso anterior,
I 1.3- No processo de aplicaçâo de pnalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantide nos prazos de 05 (cinco) dias úteis paÍa as sanções previstas nos incisos l. II
e lll do item I L2 supra e I0 (dez) dias conidos paÍa a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
ll.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificaçâo ou decisâo do recurso.Se o valor da multa nâo for pago, ou
depositado, seú aúomaticâmente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido senl cobrado
administrativamente ou inssito como Dlüda Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
ll.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supr4 @erão seraplicadas as

empÍesas que, em razâo do contrato objao desta licitação:
a) praticarem atos illcitos, visando frustrar os objetivos da licita$o;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virnrde de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, poÍ meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
ll.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra @erào ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
I 1.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato denho
do prazo de 05 (cinco) dias úEis a çontar da notificaçâo que lhe seú encaminhada, eSarô sujeita
à multa de 5,0o/o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejulzo .los demais
penalidades cúíveis, por caracterizar descumprimento totral da obrigação assumida.
I 1.8- As sanções previstas no item I 1.7 supra nilo se aplicam às demais licitantes que, apesar
de nâo vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com o edital, e no pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CU\USUL\ DÉCIVIA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
12. I . Quaisquer alteraçôes que venham a ocoÍrer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSUU\ DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCIsÃo
13.1. A rescisâo contratual poderá ser
13.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em lei, nos terÍnos do art. 77, ficam recoúecidos os
direitos da administÍaçâo, consoante aÍt. 55, IX da Lei n. E.666193
13.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a )flI do art. 78 da Lei Federal n" E.666/93; I
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13.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamen
autoridade competente, reduzida a termo no prooesso licitatório, desde que haja conveni
da Administração;
13.5. Em caso de rescisão preüsta nos incisos XII e XMI do aÍ. 78 da Lei no 8.666193,
que haja culp do CONTRATADO, será esta ressaÍcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, qundo os houver sofrido;
13.6. A resci$o contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no aí. t0, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193.

CLAUSULT DÉCrMÂ QUARTA - DA FI§CALIZAÇÃO rX) CONTRÂTO:
14, I . A execuç.ão do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxutx)o${rü especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de )OOOO( de
acordo com o estabelecido no An. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) fiscal de
contrato.

eL\usuL\ DÉcnIA QUTNTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
I 5. I . E vedada a subcontratação da frota de veiculos a serem utilizados acima de 90olo (noventa
por cento) dos veiculos necessários durante toda a execução do contrato.
15.2. A subcontratação depende de autorização preüa da Secretaria da _, a quem
incumbe avaliar se o subcontraüado cumpre os requisitos de qualificação Écnica, além da
regularidade fiscal e trabalhist4 necessários à execução do objeto.
15.3. A autorização para subcontrataçâo é ato discricionário da Administração, no contratado,
produzir direito para si, sob pena de rescisão contÍatual e aplicação Ílâs sanções previstas no
Termo de RefeÉncia.
15.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a respnsabilidade integÍal do
CONTRÂTADO pela perfeiu execuçâo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem como respondeÍ perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuÀis correspondentes ao objeto da subcontratação.
15.5. Em caso de subcontrataçâo deverá ser dado preferência às microempresas e empresas de
pequeno porte, para cumprimento da LC n.o 12312006.
15.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanese a responsabilidade integral do
CONTRATADO pela perfeita execução confiatual, cabendolhe realizar a supewisão e
coordenaÉo das atiüdades do subcontratado, bem como responder peÍante a Secretaria da

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto. da subcontratação
15.7. E vedada a subcontratação com outÍas licitantes participantes deste processo licitatório,
bem como a subcontratação total do objeto.

CLAÚSULA DÉCftIA sExTA - DA PUBLICAÇÃo
16. I . A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada poÍ extrato, no órgão de imprensa oficial Municipl, como condição indispenúvel
para sua eficácia, nos termos do parágrafo unico do 

^rt.6l 
d^ Lei Federal no 8.666/93.

CL\USUL\ DÉCIMA SÉTIMA - IX) FORO:
17. 1. O foro da Comarca de crateus é o competene para dirimir questôes deconentes da
execuçâo deste Conúato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo
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172. Declaram as paÍes que este contrato correspondente á manifestaçâo final, completa e
exclusiva de acordo enúe elas celebrado, assinado o presente conúato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateus - CE.

CRATEUS: eE" : de : de __

See retário (aVOrdenador(a ) de Despesas
ds SeerehÍia da

CONTRATANTE

TESTEMIJNHAS:
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Reprerentaate Legal
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ANEXO r AO CONTRATO- ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS
$qA

Fr Àp

., ).
F

PROCESSO:
CONTRATO N"
EI}IPRESA:
CI{PJ:
ENDEREÇO:

(

LOTE'(xXX

ITEM ESPECTFTCAçÁO MARCA
FABRICANTE

MODELO QNTDDE
VETCULOS

T'ND QNTD
IITESE§

VALOR
UNITAruO

VALOR
TOTAL

VÂLOR TOTAL R$ XXX )oo(xx


